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EDITAL PREGAO ELETRONICO NO 1912026.

(Processo Administrativo n" 41 12026)

UASG:987635

l.l. Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, através da Pregoeira, nomeada pela

portaria no OO2j2OZS, de g de janeiro de2025, com a devida autorização expedida pelo Sr'

prefeito, BENEDITo JoSÉ pÛplo, realizarâ licitaçäo, na modalidade PREGÃo, na forma

ELETRONIGA, com critério de julgamento MENOR PREçO, modo de disputa ABERTO'

valor ToTAL DO ITEM, objetivando adquirir o objeto solicitado pelo Depa¡Tamento de

Fomento a Agropecuária e Meio Ambiente, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais

legislaçäo aplicável e, ainda, de acordo com as condiçöes estabelecidas neste Edital'

1.2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA REcEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

1.z.z.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 0Qh30min. do dia 25/05/2026'

1.2.3.tNlcto DA SESSÃO DE DtSpurA DE PREçOS: às 08h30min. do dia 25105/2026.

1.2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)'

1 .2.5. LOCAL: wvrryv. qov. br/com pras.

1.2.6. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM'

1.2.7.INFORMAÇÖES:
1.2.7.L Endereço: Praça do café, 22, Centro, Jandaia do sul - Paraná.

1.2.7.2. pregoeira: ANA CECILIA PEROTTI - designada pela Portaria no 00212025

1 .2.7 .3. E-m ai I : licitacao@iandaiadosul. pr. qov. br

1.2.7 .4.T elefone: (43) 3432-7 398,

1.2.8. MODO DE DISPUTA: ABERTO.

1.2.s. l¡clrlÇÃO RwIpI-¡ cOtllCgRnÊruclR pnnR e pRnrlclPAÇÃO DE EM,PRESAS

EM GERAL.

2.1. O objeto da presente licitaçäo é a contrataçäo de empresa especializada em serviço

de coleta, transporte, tratamento e destinaçäo final ambientalmente adequada de resíduos de

telhas de fibrocimento contendo amianto (asbesto), provenientes de coberturas de

residências, estabelecimentos comerciais e prédios públicos danificadas em decorrência da

chuva de granizo ocorrida em 08 de setembro de 2Q21 e 01 de novembro de 2025' que se

encontram alocadas no aterro sanitário municipal, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos'

3.1. O valor máximo anual com a referida aquisição será de R$109.452,00 (Gento e nove

mit quatrocentos e cinquenta e dois reais), em conformidade com o Termo de Referência

- Anexo I deste edital
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As despesas decorrentes do presente Pregäo correrão à conta do recurso da seguinte

dotaçäo orçamentária

DescriçãoProj./
Ativ.

Categoriaórgão FuncionalFonte DescriçãoCont.

PJ2 72 3.3,9018.541.0030555 Meio Ambiente556
PJde3.3.90.39.00,001.0030 2.0721556 2555

4.1. poderäo participar deste Pregão os interessados que est¡verem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema

de Compras do Governo Federal (r¡ruvw.qov.br/compras), por meio de Certificado Digital

conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil'

4.1.1. Os interessados deveräo atender às condiçöes exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas'

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.g. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgäos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros täo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A näo obseruância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitaçäo.

4.5. Da aplicação da Lei Complementar N' 12312006 e atualizaçöes posteriores.

4.5.1. Justifica-se a runO REALIZAÇAO DE COTAS PARA MICROEMPRESA E/OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE pelo fato de que, a exclusividade apesar do item que foi

estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto

ou complexo do objeto a ser contratado.

4.5.2. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar

N" 12312006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a

participaçäo das empresas menores (ME/EPP) nas contrataçöes públicas, essa condição não

deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios

licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais

vantajosa para a administração. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC

N" 12312006, mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da

näo aplicação, ou seja, "não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte quando näo for vantajoso parc a administração

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado".

4.6. será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123. de 2006.
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4.7. Näo poderão disputar esta licitação:

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.g. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçäo versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçäo, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçäo ou na gestäo do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissäo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.8. Agente público do órgäo ou entidade licitante;

4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.7.11.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
4.7.1L Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçäo ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçöes que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme S 1o do art. 90 da Lei

n.o 14.133. de 2021.
4.8. O imped mento de que trata o item 4.7.4 será também ap icado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela apli cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligad a desde que

devidamente comProvado o i ícito ou a uti izaçáo fraudu enta da personalidade juríd ca do

licitante.
4.g. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da licitaçäo ou de gestäo do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgäo ou entidade'

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto aS empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.
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4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 náo impede a licitação ou a contrataçäo de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contrataçöes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução'

4.12. Em licitações e contrataçöes realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, näo

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021'

4.1g. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica'

S.l. Na presente licitação, a fase de habilitaçäo sucederá as fases de apresentaçäo de

propostas e lances e de julgamento.

S.Z. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública.

S.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitaçäo e a proposta com o preço ou o percentual de

desconto.
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

5.4.1 Está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos

termos do aftiqo 7', XXX|ll, da Constituicäo;

5.4.3 Não possui, em sua cadeia produtiv a, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disPosto nos tncl sos lll e lV clo art. 10 e no inciso lll do art. 50 da

Constituicäo Federal;

5.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

S.S. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da l-,ei no 14'133, de

2021.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
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cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complementar no 12Q, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos SS 10 ao 30 do arl. 40. da Lei n! 14.133, de 2021

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalaçäo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2 Nos itens em que a participaçäo näo for exclusiv a para microempresas e empresas de

pequeno pofte, a assinalaçäo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

s.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às

sançöes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital'

5.8. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitaçäo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento' os

documentos de habilitaçäo anteriormente inseridos no sistema, até a abeftura da sessão

pública.

5.9. Não haverá ordem de classificaçäo na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitaçäo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances'

5.10. seräo disponibilizados para acesso público os documentos que compöem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances'

S.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regras:

S.1i.1A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima'

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

5.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

S.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item b.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservåncia de mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexäo.
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5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso

6,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes camPos:

6,1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Marca (se for o caso);

6.1.3 Fabricante (se for o caso);

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificaçäo do Termo de

Referência;
6.2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteraçäo, sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses'

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seräo

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

6.g. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.
6.9, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

6.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4'9'

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilizaçäo pelo Tribunal de Contas da União e Tribunal de

contas do Estado do Paraná, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX. da Constituicäo; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
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erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

1.1. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á automaticamente em sessão pública, porA

abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrÔnico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

T.g. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item'

7.7. Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessäo e as regras estabelecidas no Edital'

7.g. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

T.g. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçäo à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reaÍs),

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado'

7.12. O envio de lances no pregão eletrônico será o modo de disputa "aberto", os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

7.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraçäo da sessäo pública.

7.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior' será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogaçäo, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.12.g.Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

Z.11.4.De¡nida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçäo das demais colocaçöes'

l.12.S.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seräo convocados para apresentar

lances intermediários.
7.1g. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Näo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar'

1.15. Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregäo,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. euando a desconexão do sistema eletrönico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

2.1g. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.1g. Em relaçäo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complem entar no 123, de 2006 , regulamentada pe lo Decreto no 8.538, de 2015

7.1g.1,Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de alé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.1g.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

Z.1g.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÉe melhor classificada desista ou

näo se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificaçäo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior
7.1g.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
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7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.

7.20.LA negociaçäo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razäo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração'
7.20.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.ZO.3.O resultado da negociaçäo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório
7.20.4.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao Último lance ofertado após a negociaçäo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.20.4.1. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no

Anexo ll deste Edital.

7.20.4.2. A proposta deve ser redigida em língua portuguesa, Salvo quanto a expressöes

técniCas de uso Corrente, digitada, em Uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas Ou

ressalvas, e deverá conter:

a) Número do Pregäo Eletrônico;

b) Descrição do(s) objeto(s) da presente licitaçäo;

cl A Marca, Fabricante e ModeloNersão, se for o caso;

d)As especificaçöes detalhadas dos produtos/serviços que atendem todas as especificaçöes

contidas no Termo de Referência do presente edital

e) Os valores tJnitários e Totais dos itens, expressos em algarismos (R$), devendo ter

apenas duas casas aPós a vírgula;

Z'.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogat o ptazo estabelecido, a partir de solicitaçäo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prczo.

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da

proposta.

g.1. Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 4'7 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

controladoria-Geral da uniäo (https://www.portaltransparencia.oov.br/sancoes/ceis); e
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

união (https:{wvwv, portaltransparencia.qov. br/sancoes/cnep).
g.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8'4?9, de 1992'

g.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciarápara verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art.29,

cawl)
g.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29, S1o).

8.g.2 O licitante será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2018, art' 29' $2o).

g.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de particiPação.

8.4. Caso atendidas as condiçöes de participação, será iniciado o procedimento de

habilitaçäo.
g.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificarâ se fazjus ao benefício, em

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 5.6 deste edital.

g.6. Verificadas as condições de parlicipação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no arliqo 29 a 35 da lN sEGES no 73, de 30 de

setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1 Contiver vícios insanáveis;
g.7.2 Não obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;

g.2.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contrataçäo;
g.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

g.2.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
g.g. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 5oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração'

8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valorda proposta; e

g.g.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

g.lO. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçäo de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
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planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta'

g.11. Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema'

desde que não haja majoração do preço.

g.11.1O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das ProPostas;
g.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do simples Nacional, quando näo cabível

esse regime.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra' o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência, sob pena de não aceitação da proposta'
g.13. por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçäo do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes'

8.14. Os resultados das avaliaçöes serão divulgados por meio de mensagem no sistema'

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

g.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado näo for(em) aceita(s), o

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado'

Seguir-se-á com a verificaçäo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente' até a verificação

de uma que atenda às especificaçöes constantes no Termo de Referência'

9.1. os documentos previstos no Termo de Referência, necessário S e suficientes Para

demonstrar a caPacidade do icitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para finS

de habil

abaixo:

itação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021, conforme descrito

a.t rt uÂEln rranÃo -illníucl:
a) Cópia do Contrato Social da empresa,

Esta documentaçäo poderá ser substituída

Nos casos em que for apresentada cópia

considerado válido quando a data do ato

devidamente registrado, ou sua última alteração;

pelo Contrato Social Consolidado;

com autenticidade digital do contrato social, será

de assinatura digital estiver dentro do prazo de

validade apresentado no documento.

b) No caso de sociedade Anônima, cooperativa ou Associaçäo civil-estatuto da empresa'

com suas alteraçöes, acompanhado da Ata de Eleiçäo dos atuais Diretores;

c) No caso de Empresa lndividual- Registro Comercial;

d) Decreto de Autorizaçäo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro de autorizaçäo para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim exigir;
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e) No caso de Microempreendedor lndividual, certificado do MEI

9.r_2. REG ULARIDADE FISCAL E TRABALTIS.I4I

a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,

de Dívida ativa da União, Quitação de Tributos e Co

Jurídicas - CNPJ;

mediante apresentaçäo de Certidão

ntribuiçöes Federais, expedido pela

Secretaria da Receita Federal do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente

admitida pela legislação pátria vigente;

c) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentaçäo de certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazendado Estado do domicilio ou sede da

licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;

d) prova de regularidade com aFazenda Municipal, mediante apresentação de Certidäo de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipalda Fazenda do domicilio ou sede da

licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislaçäo pátria vigente;

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS'

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

9.1 â ^^irÞÞnrranÃn n^ ôlÂt rtrrcÂcÃo pcotloMlGA FINANCEIRA:

a)Certidäo Negativa de Fa ência e/ou RecuPeraçäo Jud cial expedida pelo cartório distribuidor

da sede da pessoa jurídica a meno de 90 (noventa) dias da data de recebimento doss

envelopes prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de

validade,

9.I.4. COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

ã¡ ntestaOo (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado,

comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do

presente cedame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais

condições do objeto fornecido.

a.l) o(s) atestado(s) devem ser apresentados em papel timbrado, carimbado, e conter as

seguintes informaçöes obrigatórias: razäo social, CNPJ e endereço da pessoa jurídica

emitente; nome, função e telefone do responsável pela assinatura; quantidade fornecida e

descrição dos serviços prestados. Atestados emitidos por empresas do mesmo grupo

empresarial da licitante não serão considerados válidos. Seräo consideradas como

pertencentes ao mesmo grupo empresas controladas ou controladoras da licitante, ou com

pelo menos um sócio em comum'

a.2l O contratante reserva-se o direito de realizar diligências para verificar a validade e

conformidade dos atestados apresentados e poderá exigir documentos complementares para

comprovar a entrega dos produtos ou serviços relativos aos atestados apresentados'

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico, com a regularidade

do licitante junto ao conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

c) Comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa' este pode ser

comprovado através:

c.1) Contrato social se for sócio da empresa;
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c.2) Carteira profissional se for empregado;

c.3)Contrato de prestação de serviços devidamente registrado;

d) Licença Sanitária atualizada expedida pela Vigilância Sanitária da Sede da Licitante;

e) Licença Ambiental atualizada expedida pelo lnstituto Agua e Terra - IAT;

f) Declaração formal de disponibilidade de equipamentos, pessoal técnico (com indicação do

responsável técnico) e instalações físicas, para realização dos procedimentos objeto desta

licitaçäo; EPls adequados para toda a equipe (macacão, luvas, máscaras específicas para

manuseio de amianto, óculos de proteçäo e botas); Veículos licenciados e adaptados para

transporte de resíduos perigosos, com sinalizaçäo e equipamentos de emergência;

g) Declaraçäo Unificada conforme modelo (ANEXO lll)'

g.l.S. A documentação exigida para fins de habilitaçäo jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF'

g.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original, por cópia ou por meio digital.
g,3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderäo ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei no 14'13312021.
g.4. Será verificado se o licitante apresentou declaraçäo de que atende aos requisitos de

habilitaçäo, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei (art. 63, l, da Lei no 14.133/2021).
g.S. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçáo, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

9.6, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas'

9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em

relaçäo à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir' (lN no

3/2018, art. 40, S1o, e art. 60. S4o)'

,.?. É d" ,"rp"nsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e

mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correçäo ou à alteraçäo dos registros tão logo identifique incorreçäo ou

aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 70, capuf).

g.7.1 A näo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no

momento da habilitaçäo. (lN no 3/2018, art. 70, paráqrafo único).

g.7.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgäo ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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g.g. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgäos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçäo.

g.g.l Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em

formato digitai, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeiro.
g.g.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçäo de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto

no S 1o do art. 36 e no S 1o do art. 39 da /nsfrueão Normaflva SEGES no 73, de 30 de sefembro

de 2022.
g,g. A verificaçäo dos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao licitante

vencedor,
g.g.l Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado'
g.g.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, a

verificaçäo ou exigência do presente ubitem ocorrerá em relação a todos os licitantesS

9.10. Após a entrega dos documentos para habi itação, näo será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, sa vo em sede de diligência, Para (t ei 14 133121. arh

64, e lN 7312022, art. 39, S4o):

9.10.1 Complementaçäo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

9.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;
g.11. Na análise dos documentos de habilitaçäo, a comissão de contrataçäo poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisäo fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.
g.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no

subitem 9.8.1.
g.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçäo, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.
g.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigid a parc efeito de contratação, e não como

condição para participaçäo na licitação (art. 4o do Decreto no 8'538/2015)'

g.l S. euando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razäo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento'
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10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçäo ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ad'

165 da Lei no 14.133, de2Q21

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.g.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitaçäo ou inabilitação;

I0.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1 17o 14.1

de 2021 , o ptazo para apresentação das razöes recursais será iniciado na data de intimaçäo

da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema'

10.S. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisäo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisäo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo näo serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçäo da interposiçäo

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
10.g. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisäo

recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente'

10.g. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento,
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://¡anda¡adosul.oxv.elotech.com.br/portaltransÞarencia/1/'

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1 Deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame ou näo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em esPecial quando:

11.1.2.L Näo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçäo;

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11,1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;

PJ:75.77l.2O4lOOOI-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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11.1.g Näo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parc a contrataçäo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.L Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçäo;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentaçäo falsa exigida paru o certame ou prestar

declaraçäo falsa durante a licitaçäo

11.1.5 Fraudar a licitaçäo

11.1.6 Compoñar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

11.1.6.L Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

1'1.1.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

li.1.T praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticarato lesivo previsto no art.50da Lei n'o 12.846, de 2013'

11.2. Com fulcro na Lei no 14.193, de 2021, a Administraçäo poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 Advertência;

11.2.2 Multa;

11.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçäo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicaçäo das sançöes serão considerados:

11.3.14 natureza e a gravidade da infração cometida'

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto

11.3,3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4 Os danos que dela provierem pa"a a Administração Pública

11.3.5 A implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgäos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3Oo/o incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaçäo

oficial
11.4.1 Para as infraçöes previstas nos itens 11.1.1,11.1.2e 11.1.3, a multa será de 0,5o/o â

1So/odo valor do contrato licitado.

11.4.2 Para as infraçöes previstas nos itens 11.1'4, 11'1'5, 11'1'6, 11'1'7 e 11'1'8' a multa

será de 15o/oâ 30%do valor do contrato licitado'

11.S. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou näo, à

penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo'

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11'1'2 e 11'1'3'
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Jandaia

do Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sançäo de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1'4, 11'1'5,

11.1.6,11.1.7 e 11.L B, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos itens 11'1'1'

11.1.2 e 11.L3que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duraçäo observará o prazo previsto no art' 156' S5o'

da Lei n.o 14j332021
11.9. A recusa injustificada do adj udicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 11 1.3, caracterizarâ o descumprimento total da obrigaçäo

assumida e o sujeitará às penalidad es e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade Promotora da icitaçäo, nos termos do ad. 45 E4o da lN SEGES/ME n.o

7a, Åa)î))

11.10. A apuraçäo de resPo nsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de resPonsabilização a ser conduzido por comissäo composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáve s, que avali ará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjud catário para, no Vazo de 15 (qu nze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir
S sançöe S de

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação da

advertência, multa e impedimento de icitar e contratar, contado da data da intimação, o qua

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se näo a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminha rá o recurso com sua motivaçäo à autoridade

uperior, que deverá proferir sua decisäo no ptazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
S

do recebimento dos autos.

11.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no ptazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração teräo efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente'

11.14. A aplicação das sançöes previstas neste edital näo exclui, em hipÓtese alguma, a

obrigaçäo de reparação integral dos danos causados'

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei no 14.1 33, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias Úteis antes

da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnaçäo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no ptazo ãe até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame

12. DA I o EAO TDI A EL P DOEDI RECI EM NTOESCLADEDO
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12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, devendo ser encaminhadas através do e-mail: licitacao@iandaia4osul.pr.qov'br'

12.4. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos

no certame.

12.4.14 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contrataçäo, nos autos do processo de licitação'

12.5. Acolhida a impugnaçäo, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

13.1. Será divulgada ata da sessäo pública no sistema eletrônico'

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro'

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologaçäo do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contratação'

13.S. Uma vez homologado o resultado deste Pregão, o Município de Jandaia do Sulenviará

uma Notificação para o primeiro fornecedor classificado, para assinatura da Ata Registro de

Preço/Contrato, em até 05 (cinco) dias úteis.

13.5.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período'

mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada,

e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçäo'

13.5.2.O lr¡Ur.¡rciplo enviará o contrato/Ata para assinatura da licitante via e-mail, que deverá

assiná-lo no prazo previsto no item 13.5.

13.5.3. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata, no mesmo prazo indicado no

item 13.5.

13.6. Assegura-se ao Município de Jandaia do sul o direito de:

13.6.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo (Art. 64, $2o, da Lei 14.133121);

1g.6.2.Revogar a presente licitação por razöes de interesse público (Art' 71, inciso ll, da Lei

1 4.1 33121), decorrente de fato superveniente devida mente com provado ;

13.6.3. Adiar a data da sessäo pública;

13.6.4. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do Art' 137, inciso I da Lei no 14'133121 '

13.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administraçäo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo'

13.g. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por eSSeS custos'

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório'
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13.g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

13.10. O desatendimento de exigências formais näo essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse Público.
1g.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital'

13.12. O Edital e seus anexos estäo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

contrataçöes Públicas (PNCP) e endereço eletrÔnico

https ://ianctaiactos u l.oxv.elotech.com. br/porta ltransparencia/l /'

13.13. euaisquer informaçOes e esclarecimentos relativos a esta licitação seräo prestados

pela pregoeira, na prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, Setor de Licitaçäo, Praça do Café,

no 22, Centro, no Município de Jandaia do sul, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira,

das 08:OO às 17:15 horas, ou pelo e-mail: licitacao@iandaiadosul'pr'qov'br'

1g.14.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.14,1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊUCIN;

13.14.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I_ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

1g.14.2 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL LICITANTE

VENCEDOR;
1t.14.g ANEXO lll - MODELO DECLARAÇÄO RESPONSABILIDADE rÉCUtCn;

13.14.4ANEXOlV-MODELODEDECLARAÇAOUNIFICADA;
13.14.5 ANEXO V - TERMO DE MINUTA DE CONTRATO.

Jandaia do Sul, 04 de maio de 2026

,=*ro r*ro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊI.¡CIN

1, DOOBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contrataçäo de empresa especializada

em serviço de coleta, transporte, tratamento e destinaçäo final ambientalmente adequada de

resíduos de telhas de fibrocimento contendo amianto (asbesto), provenientes de coberturas

de residências, estabelecimentos comerciais e prédios públicos danificadas em decorrência

da chuva de granizo ocorrida em 08 de setembro de 2021 e 01 de novembro de 2025, que se

encontram alocadas no aterro sanitário municipal.

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO

1.2.1.

será de

O preço máximo estimado e admitido pela administração para a contratação do objeto

1.2.2. Este certame pretende gerar um contrato, onde o

estimado, conforme cálculo feito pelo Departamento de

quantitativo de 200 toneladas foi

Fomento à AgroPecuária e Meio

Ambiente, podendo ocasionar em um quantitativo inferior ao deste certame'

1.2.3. O valor total máximo estimado para a presente contratação corresponde a R$

109.452,00 (cento e nove mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e zero centavos).

1.3. DA CONTRATAçÃO E UGÊNCIA

1.3.1 O prazode vigência da contratação é de 06(seis) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, prorrogável igual período, na forma do artigo 105 da Lei n' 14'133, de 2021'

1.J.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contrataçäo.

2. DA CLASSIF¡CAçÃO DO OBJETO:

2.1. O objeto desta contratação näo se enquadra como sendo bens de luxo, conforme Decreto

no 9.06812024.
Z.Z O objeto desta contrataçäo é caracterizado como serviços comuns, conforme disposto

no art. 60, inc. Xlll, da Lei no 14.193121, cujos padröes de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçöes usuais de mercado'

3. FUNDAMENTAçÃ9 E DESGRIçÃO On NEçESSIDADE DA çONTRATAçÃO

3.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A presente contrataçäo visa à prestação de serviços especializados de coleta, transporte,

tratamento e destinação final ambientalmente adequada de aproximadamente 200 (duzentas)

toneladas de telhas de fibrocimento contendo amianto (asbesto), provenientes das cobeduras

de residências, estabelecimentos comerciais e prédios públicos danificadas em decorrência

CNPJ: 75.771.2O4/0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOESPECIFICAçÖES MíNIMASGO

CATMATITEM QUANTIDADE

R$109.452,00R$547,2651 93
Serviço de coleta, transPorte,
tratamento e destinaçäo final de
telhas de fibrocim ento com amianto

200 ton1

R$109.452,00TOTAL

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail licitacaq@i andaiado sul. pr. sov. br

r/ÿz



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

da chuva de granizo ocorrida em 08 de setembro de 2Q21 e 01 de novembro de 2025, que se

encontram alocadas no aterro sanitário municipal.

O amianto, substância comprovadamente cancerígena (Grupo 1) segundo a Agência

lnternacional de pesquisa em Câncer (IARC/OMS), representa grave risco à saúde humana

e ao meio ambiente, podendo causar mesotelioma, asbestose e câncer de pulmão' mesmo

em baixas concentraçöes. Sua manipulação e destinaçäo inadequadas configuram infração

às normas ambientais e sanitárias vigentes, sendo expressamente vedado seu descarte em

aterros sanitários convencionais.

A contrataçäo fundamenta-se no estrito cumprimento da legislação ambiental brasileira,

notadamente: Lei no i2.3O5l2O1O (Política Nacional de Resíduos Sólidos), Resolução

CONAMA no 307/2002 e suas alteraçöes (Resoluçäo no 34812004, que classifica o amianto

como resíduo perigoso), ABNT NBR 1 ooo4t2oo4 (Classificação de Resíduos Sólidos) e ABNT

NBR 1322112006 (Transporte Terrestre de Resíduos)'

A inobservância das normas supracitadas sujeita a Administraçäo à responsabilização nas

esferas civil, administrativa e penal, conforme disposto na Lei no 9.605/1998 (Lei de Crimes

Ambientais), além de comprometer a integridade da saúde pública e a preservação do meio

ambiente.
portanto, a presente contratação revela-se imprescindível para garantir a adequada gestäo

ambiental do passivo gerado, em consonância com os princípios constitucionais da eficiência

administrativa e da sustentabilidade.

4. DEScRtçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo E ESPEcIFIGAçÃO Dos sERVIços

4.,1. Adescrição da soluçäo como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico

Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.1 DA SUBCONTRATAçÃO
5.1.1 Näo é admitida a subcontrataçäo do objeto contratual'

5.2 DA GARANTIA DA CONTRATAçÃO

5.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei no

14.133121, pelas razöes constantes do Estudo Técnico Preliminar'

5.3 DA VISITA TÉCNICA
S.3.1. Considerando que o objeto da presente licitaçäo envolve a contratação de serviço

comum especializado de coleta, transpofte, tratamento e destinação final ambientalmente

adequada de resíduos de telhas de fibrocimento contendo amianto no Município de Jandaia

do Sul/pR, recomenda-se a realização de visita técnica facultativa aos locais onde as telhas

seräo coletadas, a fim de que as empresas interessadas possam tomar pleno conhecimento

das condiçöes físicas, ambientais e operacionais das áreas, tais como dimensões do espaço

disponível, topografia, acessos, condiçöes do solo, interferências existentes e demais

particularidades que possam influenciar na execução dos serviços'

5.g.2. A visita técnica tem por finalidade permitir que os licitantes elaborem suas propostas

com maior precisäo, evitando equívocos quanto ao escopo dos serviços' aos materiais

necessários, às condições de instalação e aos custos envolvidos, não sendo admitidas,
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posteriormente, alegaçöes de desconhecimento das condiçöes locais como justificativa para

descumprimento contratual ou solicitaçäo de aditivos'

5.3.3. A visita técnica poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data marcada para a

sessão pública da licitação, mediante agendamento prévio junto ao setor competente da

Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul/PR, em horário de expediente'

s.3.4. A não realizaçáo da visita técnica näo impedirá a participação da licitante no ceftame,

sendo de sua exclusiva responsabilidade a correta avaliação das condições locais para a

execuçäo do objeto contratado,

s.3.s. Caso a licitante opte pela realizaçäo da visita técnica, será emitido Atestado de Visita

Técnica, o qual poderá ser apresentado juntamente com a documentaçäo de habilitação,

quando exigido no edital.

5.3.6. Ainda que os fornecedores optem por näo realizar a vistoria, deveräo apresentar

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento

pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

6.1, SOND¡çOES, LocAL E HORÁR¡O DA EXEçUçÃO DOS SERVIçOS

6.1.1. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo máximo de 15dias úteis,

a contar da solicitação, a partir da expedição da nota de empenho, sem que ocorra qualquer

ônus ao Município de Jandaia.

6.1.1.2. O local parc a retirada das telhas será o aterro sanitário municipal, localizado na

estrada velha para marumbi, km 2, Gleba Patrimonio, nesta Cidade e Estado, compreendendo

o horário para execuçäo do serviço das 8:00hs às 1 1 :00hs e das 13:00hs às 17:00hs, telefone

para contato: (43) 3432-7398 - Ramais 382'

6.1.1.3. A solicitação será mediante a expediçäo da nota de empenho, encaminhada pelo

Departamento de Fomento a Agropecuária e Meio Ambiente, por e-mail, obedecendo

rigorosamente às especificaçöes constantes no Edital e Seus Anexos'

6.1.2. Os serviços uma vez solicitados ao fornecedor, deveräo ser prestados conforme

cronograma, a ele cabendo a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no

tocante às especificações, condiçöes e obrigaçöes.

6.1.3. Os serviços deveräo ser prestados dentro das especificações, sem adulteraçäo,

obedecendo rigorosamente a todas as legislações, normas e padröes técnicos aplicáveis,

principalmente quanto à qualidade e segurança no transporte, além de obedecer inteiramente

aos requisitos e padröes mínimos exigidos por órgäos fiscalizadores tais como: (EX: ANVISA'

INMETRO e ABNT), respeitando rigorosamente as especificações contidas no Edital e seus

Anexos.
6.1.4. A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade do serviço prestado'

6.1.5. Os prazos previstos nos itens anteriores poderäo ser prorrogados uma única vez, por

igual período, mediante solicitação formal e devidamente justificada, a ser aceita pela

Administração.
A entrega deverá abranger a quantidade total especificada na Nota de Empenho' Näo serão

admitidas entregas parciais, salvo se expressamente autorizadas pela Administração' O
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descumprimento acarretará devolução dos produtos incompletos e aplicaçäo das penalidades

contratuais cabíveis.

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execuçäo contratual, incluindo (EX:transporte,

frete, instalação, materiais de fixação, ferramentas e encargos acessórios), correrão por conta

exclusiva da contratada e deveräo estar integralmente contempladas na proposta de preços'

6.1.7.As solicitações de coleta dos resíduos sólidos contaminados (telhas de fibra de amianto)

serão feitas exclusivamente pelo Departamento de Fomento à Agropecuária e Meio

Ambiente, de forma presencial na sede da Contratada, através de e-mail ou via telefone' A

Contratada deve ficar atenta ao prazo estipulado para cada solicitação de coleta solicitada'

6.1.g. Todas as solicitaçöes serão acompanhadas de requisição de serviços emitida pelo

Departamento de Fomento à Agropecuária e Meio Ambiente da Prefeitura de Jandaia do

Sul,

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.2.1.1nício da execuçäo do objeto: até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato e

emissäo da ordem de serviço.

6.2.2 Descrição detalhada dOS métOdos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos'

frequência e periodicidade de execuçäo do trabalho:

6.2.2.L Etapa 1: planejamento conjunto com a fiscalização da Prefeitura Municipal de Jandaia

do sul-PR para definiçäo do cronograma de execução de coleta.

6.2.2.2. Etapa 2: Coleta dos resíduos acondicionados, realizada por equipe treinada,

utilizando EPls certificados.

6.2.Z.3.Etapa 3: Transporte dos resíduos em veículos licenciados, com motoristas habilitados

(curso MOPP), emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) para cada viagem'

6.2.2.4. Etapa 4: Destinaçäo final dos resíduos em aterro industrial Classe I devidamente

licenciado, com emissäo do Certificado de Destinação Final (CDF) para cada lote'

6.2.2.5. Etapa 5: Entrega dos documentos comprobatórios (MTR, CDF' relatórios

derastreabilidade) à fiscalização da Prefeitura Municipal de Jandaia do sul-PR'

6.1.2.6. Etapa 6: Realização da pesagem dos resíduos coletados em cada operação,

mediante utilização de balança eletrônica devidamente calibrada e instalada, com emissão de

relatório de pesagem contendo, no mínimo, a quantidade de resíduos coletados, classificaçäo

quanto ao grupo de risco, data e hora da coleta, bem como a assinatura do coletor e do

servidor responsável pelo acompanhamento da pesagem'

6.1.2.7. Etapa 7: Emissão da FAR - Folha de Acompanhamento de Resíduos e do MTR -
Manifesto de Transporte de Resíduos, para cada coleta realizada, bem como posterior

emissäo do certificado de tratamento/destinaçäo final dos resíduos recolhidos'

6.2.Z.g.Frequência: A execução será realizadaconforme solicitaçäo da contratante, podendo

ocorrer em etapas, conforme a disponibilidade dos resíduos e a necessidade da contratante'

6.3.1. Rotinas Para a execução:
6.3.1.1. Comunicação prévia à fiscalização antes de cada etapa de coleta e transporte;

6.3.1.2.1nspeção dos EPls antes do início das atividades;

6.3.1.3. lsolamento e sinalização da área de operaçäo;

6.3.1.4. Preenchimento e entrega dos documentos ambientais (MTR,CDF);

6.3.1.5. Relatórios de rastreabilidade dos resíduos'
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6.3.1.6. Registro e controle das pesagens realizadas, com conferência dos dados e

arquivamento dos relatórios para fins de rastreabilidade e fiscalização'

6.4. Materiais a serem disponibilizados
6.4.1. EPls adequados para toda a equipe (macacão, luvas, máscaras específica para

manuseio de amianto, óculos de proteção e botas);

6.4.2. Veículos licenciados e adaptados para transporte de resíduos perigosos, com

sinalizaçäo e equipamentos de emergência.

6.4.3. Balança eletrÔnica devidamente calibrada, em conformidade com as normas

metrológicas vigentes, para realização da pesagem dos resíduos coletados'

6.5. Os relatórios de rastreabilidade deveräo ser assinados por profissional competente,

responsáveltécnico ou representante legal inscrito e regularizadojunto ao CREA ou CRQ'

6.6. No caso de cancelamento de contrato por parte da contratada, esta deverá comunicar o

Departamento de Fomento à Agropecuária e Meio Ambiente, com no mínimo, 30 (trinta) dias

de antecedência.
6.7. As coletas solicitadas à contratada deveräo ser executadas por profissionais e meios

habilitados, de acordo com o procedimento.

6.g. Todo o serviço de destinaçäo final dos resíduos contaminados coletados deverá ser

realizadaem aterro industrial Classe I devidamente licenciado, com emissão do Certificado

de Destinação Final (CDF) para cada lote.

6.9. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus da realizaçäo dos processos,

incluindo equipamentos, insumos, EPls para a equipe de apoio, entre outros itens

imprescindíveis para a efetivaçäo dos mesmos.

6.10. Para a perfeita execução do objeto do contrato, aplica-se, no que couber' o Código

de Defesa do Consumidor-LeiNo8.078/1 990'

6.11. ESPECIFICAçÃO DA GARANTIA DO SERVIçO

6.11.L O prazo de garantia contratualdos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8'078, de

1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do consumidor)

7. GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçäo total ou parcial'

7 .2. A contratada deverá comunicar a Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega ou execuçäo, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo'

7.3. As comunicações entre o órgäo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito enviado pelo e-mail: aoricultura@iandaiadosul.pr.gov.br, exceto quando o ato exigir

maiores formalidades.

7.4. O órgäo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçäo de

providências que devam ser cumpridas de imediato'

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgäo ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reuniäo inicial para apresentaçäo do

77I .2O4 I OOOL-21 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000CNPJ:75
Fone: (043) 3432.739 8 - E-mail licitacaoúDiandaiadosul' pr. eov. br



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

o

plano de fiscalizaçäo, que conterá informações acerca das obrigaçöes contratuais, dos

mecanismos de fiscalizaçäo, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'

7.6. A execuçäo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato:

Roni Marcio Garcia Rosse - matrícuta n" 3084 e pelo fiscal do contrato: Beatriz Soares

Batista matrícula n' 2982.

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

paru aAdministração. (Decreto no 8498 de 31 de Marco de 2023 - Decreto do Município),

7.g. para promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condiçöes

estipuladas no contrato, o gestor e o fiscal deveräo:

a) propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas no

contrato e na legislaçäo, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor;

b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoçäo das medidas corretivas e

punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriaçäo indébita e de prejuízo ao erário'

7.9. A fiscalização de que trata o item anterior näo exclui nem reduz a responsabilidade do

Fornecedor, pelos danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, resultantes de açäo

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos'

2.10. A açäo ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçäo do Órgão Gerenciador, não elide

nem diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanto ao cumprimento das

obrigaçöes pactuadas entre as partes.

7.11.O gestor do contrato coordena a atualizaçäo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alteraçöes e das prorrogaçöes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçäo da

necessidade de adequaçöes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administraçãs. lDecreto no 8498 dp 31 de Março de 2023 - Decreto do Municíþio),

7.12.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçäo

contratual. (Decreto no 8498 de 31 de Março de 2023 - Decreto do Município);

7.1g. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçöes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçäo. (Decreto no 8498 de 31 de

Março de2023 - Decreto do Município);

7.14. DAS ATRIBUIçÕEs oo GESTOR DO CONTRATO:

a) O Gestor do Contrato coordenará a atualizaçäo do processo de execução e fiscalização do

contrato acompanhando os registros realizados por todos os fiscais das ocorrências e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua comPetência'

b) o Gestor do contrato é responsável pelo encaminhamento dos documentos necessários

para o empenho de despesa e pagamento, e indicará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidaçäo e do pagamento da despesa de acordo com eventuais apontamentos da

fiscalização administrativa do Gontrato'
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c) O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade Técnica eventualmente

solicitados pela CoNTRATADA relativos ao objeto deste contrato, contendo a avaliação

realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento de obrigaçöes

assumidas pela CoNTRATADA, com mençäo ao Seu desempenho na execuçäo contratual e

a eventuais penalidades aplicadas.

d) O Gestor do Contrato tomará providências para aformalização de processo administrativo

de responsabilizaçäo da ooNTRATADA para fins de aplicaçäo de sançöes, a ser conduzido

pela Comissão de que trata o art. 1bB da Lei no 14.133t2021 e designada pela autoridade

superior.
e) O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relaçäo aos pedidos de aditivos a

este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o Termo de Recebimento

Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais técnicos.

7.15. DAS ATRIBUIçOES On FlscALlzAçÃo
a) o fiscal dos serviços verificará a manutençäo das condiçöes de habilitaçäo da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, aS garantias, e a formalizaçäo de

aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato/ARP, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário'

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal dos serviços atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

c) o fiscal dos serviços comunicarâ ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término da

vigência do Contrato/ARP sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação

contratual.
d) O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14.13312021, arl. 1 17, 51o).

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Obieto
8.1. Os serviços seräo recebidos pelo(a) Diretor(a) do Departamento de Fomento à

Agropecuária e Meio Ambiente, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em

desacordo com as especificaçöes constantes no Termo de Referência e na proposta'

8.2. No caso de controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento'

g.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administraçäo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

Liquidação
8.4. Recebida a Nota FiScal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo paru

fins de liquidação. O setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
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documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabíveis'

g.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado
providencie as medidas Saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;
g.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompan hado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na imPoss bilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos

sítios eletrönicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei no 14.133, de2021

g.Z. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razäo que impeça a

participação em licitaçäo, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibiçäo de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

g.g. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificaçäo, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis'

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa' O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g.g. Não havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgäos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado'

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.
g.10. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a amPla defesa.
g.11. Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente'

até que se decida pela rescisäo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
8.12. O pagamento será efetuado em ordem cronológica, serão pagos em até 15 dias da

emissão da nota de liquidação, de acordo com o Decreto No 9'397, de 20 de junho de 2024'

por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos'

Forma de pagamento
g.13. O pagamento pela prestaçäo dos serviços será realizado de acordo com a pesagem dos

resíduos coletados, mediante a apresentaçäo dos respectivos documentos:
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a) Relatório de pesagem, em cada coleta, contendo a quantidade de resíduos coletados,

indicar o grupo de risco, informar a data e hora da coleta, além de assinatura do coletor e do

funcionário que acompanharam a pesagem'

8.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco'

agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente'

Ll5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
g.16. euando do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislaçäo

aplicável.
g.l6.l. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

seräo retidos na fonte, quando da realizaçäo do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislaçäo vigente.

8.17. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, näo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçäo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

e. FoRMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO PARA A CONTRATAçÃO
g.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçäo de procedimento de licitação, na

modalidade PREGAO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoçäo do critério de julgamento pelo

MENOR PRECO POR ITEM
g.2. Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto

da licitação, comprovando experiência e qualidade no fornecimento do objeto'

g.3. para fins de habilitaçäo, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no artigo

no 62 ao 69 da Lei 14.13312021, e ainda:

9.3.1. Qualificação Técnica
9.3.1.1. A comprovação da aptidäo técnica será realizada mediante a apresentação de:

o Declaração formal de disponibilidade de equipamentos, pessoaltécnico (com indicação

do responsáveltécnico) e instalaçöes físicas, para realizaçäo dos procedimentos objeto desta

licitaçäo; EPls adequados para toda a equipe (macacäo, luvas, máscaras específicas para

manuseio de amianto, óculos de proteção e botas); Veículos licenciados e adaptados para

transporte de resíduos perigosos, com sinalizaçäo e equipamentos de emergência'

JUSTIFICATIVA:
Justifica-se a exigência de declaraçäo formal de disponibilidade de equipamentos, equipe

técnica qualificada (com indicaçäo de responsável técnico) e instalaçöes físicas é

tecnicamente indispensável diante da natureza do objeto licitado'

o serviço envolve o manejo de resíduos perigosos contendo amianto, classificados como

classe I conforme a ABNT (NBR 10004), que demandam: Equipamentos específicos para

coleta segura (ex.: embalagens homologadas, EPls adequados), Equipe treinada para evitar

dispersäo de fibras, Estrutura operacional compatível com transporte e acondicionamento

seguro
A ausência dessa comprovação eleva significativamente o risco de:

. Liberaçäo de fibras no ambiente
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. Exposição ocuPacional

. Contaminação ambiental

Além disso, a Lei no 12.g}st2}10 estabelece a responsabilidade compartilhada e a

necessidade de garantir capacidade técnica e operacional para o gerenciamento adequado

dos resíduos.
. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Física (Responsável Técnico) com a

regularidade do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA'

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

b.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná

deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora

obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato'

JUSTIFICATIVA:
A exigência de registro da empresa e do responsável técnico no CREA é fundamental para

assegurar que os serviços sejam executados sob responsabilidade de profissional legalmente

habilitado. O gerenciamento de resíduos perigosos envolve atividades típicas das áreas de

engenharia ambiental, sanitária e civil, tais como:

. Planejamento técnico da coleta e acondicionamento

. Avaliaçäo de riscos ambientais

. Definiçäo de rotas e logística de transporte seguro

. Destinaçäo final em conformidade com normas técnicas

A ausência de responsável técnico habilitado compromete:

. A rastreabilidade técnica das decisöes

. A responsabilização em caso de dano ambiental

. A conformidade com normas regulamentares

Essa exigência está alinhada ao princípio da legalidade e da segurança técnica na execução

de serviços especializados.
o Apresentar a comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa, este pode

ser comprovado através de: contrato social se for sócio da empresa ou administrador ou

diretor e/ou carteira profissional se for empregado e/ou contrato de prestação de serviços

devidamente registrado ou outro documento idôneo;

JUSTIFICATIVA:
A comprovaçäo do vínculo entre o responsáveltécnico e a empresa licitante é necessáriapara

garantir que a responsabilidade técnica näo seja apenas formal, mas efetivamente exercida

durante a execução contratual.
permitir diferentes formas de comprovação (contrato social, vínculo empregatício ou contrato

de prestação de serviços) assegura:

. Flexibilidade sem comprometer a segurança jurídica

. Garantia de disponibilidade do profissional durante a execução

o Responsabilização direta em eventuais falhas técnicas

Sem essa exigência, há risco concreto de:

. lndicaçäo de profissional sem participação real no contrato

. Fragilizaçäo do controle técnico das atividades

. Dificuldade de responsabilizaçáo administrativa e civil
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A exigência está alinhada às boas práticas de contratação pública e à necessidade de garantir

execuçäo qualificada.
¡ Licença Sanitária atualizada expedida pela Vigilância Sanitária da Sede da Licitante;

JUSTIFICATIVA:
A exigência de Licença Sanitária válida, expedida pela Vigilância Sanitária competente, é

essencial considerando os riscos à saúde pública associados ao amianto'

A manipulaçäo de resíduos contendo fibras de amianto está diretamente relacionada a

doenças graves, como:
. Asbestose
. Mesotelioma
A Licença Sanitária atesta que a empresa:

. Adota protocolos de segurança à saúde dos trabalhadores

. Possui controle sobre exposição ocupacional

. Cumpre requisitos sanitários mínimos para operação

Sua exigência é coerente com o princípio da prevenção em saúde pública e com a

necessidade de minimizar riscos ocupacionais e coletivos.

¡ Licença Ambiental de Operação atualizada expedida pelo lnstituto Agua e Terra - IAT;

JUSTIFICATIVA:
A Licença Ambiental válida é requisito essencial e näo dispensável, pois comprova que a

empresa está autorizada aexercer atividades que possam causar impacto ambiental'

No contexto do Estado do Paraná, o IAT é o órgão competente para licenciar atividades

relacionadas a:

r Transporte de resíduos perigosos

. Armazenamento temPorário

. Destinação final ambientalmente adequada

Essa exigência garante que:

. As operaçöes seguem critérios técnicos e legais

. Há controle ambiental sobre as atividades executadas

. o município não incorra em corresponsabilidade por contratação irregular

A ausência de licenciamento ambiental implica risco direto de:

. lnfraçöes ambientais

. Multas e sançöes administrativas

. Responsabilização solidária do ente público

¡ Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito pÚblico ou privado,

comprovando que a empresa licitante executou serviços compatíveis com o objeto do

presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais

condiçöes do objeto fornecido'

f.1) O(s) atestado(s) devem ser apresentados em papel timbrado, carimbado' e conter as

seguintes informaçöes obrigatórias: razâo social, CNPJ e endereço da pessoa jurídica

emitente; nome, tunção e telefone do responsável pela assinatura; quantidade fornecida e

descrição dos serviços prestados. Atestados emitidos por empresas do mesmo grupo

empresarial da licitante não seräo considerados válidos' serão consideradas como

pertencentes ao mesmo grupo empresas controladas ou controladoras da licitante' ou com

pelo menos um sócio em comum.
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f .2) O contratante reserva-se o direito de realizar diligências para verificar a validade e

conformidade dos atestados apresentados e poderá exigir documentos complementares para

comprovar a entrega dos produtos ou serviços relativos aos atestados apresentados'

JUSTIFICATIVA:
A exigência de apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por entidade

de direito público ou privado visa assegurar que a licitante possui experiência comprovada

com o objeto deste certame, em razäo da natureza especializada e potencialmente perigosa

desse tipo de resíduo. O amianto é classificado como material nocivo à saúde humana,

estando associado a doenças graves do sistema respiratório quando suas fibras säo inaladas'

Dessa forma, seu manejo inadequado pode gerar riscos à saúde dos traþalhadores' da

população e ao meio ambiente'

ro. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
10.1. Preliminarmente, baseados em pesquisa de preços de acordo com o Art' 23 da Lei

Federal 14.13912021 , estimamos em R$ 109'452'00, o valor de referência da contratação ora

pretendida.

10.2, Em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei no 14'13312021' foi realizado o

levantamento de mercado com o objetivo de obter subsídios técnicos e financeiros para a

definição da estimativa de preços dos itens que compöem o objeto da presente contratação'

10.3. considerando que se trata de um serviço técnico especializado, com características

específicas, a pesquisa foi realizada por meio orçamentos com 03 (três) fornecedores e

também da plataforma digital especializada, a qual reúne dados atualizados de contratações

públicas efetivadas por diversos municípios e entes federativos em todo o território nacional'

10.4. Essa ferramenta foi utilizada por oferecer ampla base comparativa, com preços obtidos

a partir de licitaçöes finalizadas recentemente, permitindo o levantamento de valores

praticados em condiçöes reais de mercado e em contextos administrativos semelhantes ao do

Município de Jandaia do Sul- PR.

10.S. A escolha desta fonte também se justifica pela confiabilidade das informaçöes, uma vez

que os dados são extraídos diretamente de contratos, atas de registro de preços e publicaçöes

oficiais de prefeituras e órgãos públicos. A utilização dessa base de dados garante atualidade'

transparência e precisäo, atendendo ao que dispõe o $1o do art'-23 da Nova Leide Licitações'

10.6. Dessa forma, a estimativa de preços obtida reflete parâmetros condizentes com a

realidade do mercado público, proporcionando segurança jurídica ao processo licitatório e

promovendo os princípios do planejamento, economicidade, eficiência e vantajosidade'

10.7. Responsável pela pesquisa de preços, servidora do Departamento de Fomento à

Agropecuária e Meio Ambiente' Beatriz Soares Batista'

11. OBRIGAçÖEs especíF¡cAs DAS PARTES

11.1. Obrigaçöes Da Contratada

11.1.L Não terceirizar ou sublocar o objeto da presente licitação.

1l.1.2.Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a esta municipalidade ou a

terceiros em decorrência da execuçäo do objeto desta licitação'

11,1,3,Responsabilizar-se por todos os atos de seus funcionários, acidentes ou sinistros

praticados ou sofridos e as indenizaçöes que possam ser devidas.
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11.1.4.Arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do

código civil e do código de Defesa e Proteção do consumidor.

11.1.S.Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência'

I1.1.6. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços objeto deste Termo de

Referência.

11.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçöes estabelecidas na

legislaçäo específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda

que acontecido nas dependências da Contratante'

11.1.8. Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à contratante, a seus prepostos ou

a terceiros, provocados por ação ou omissão, em decorrência de falhas ou imperfeiçöes na

execuçäo dos serviços.

11.1.g. Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe

forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o

recebimento da notificação expressa da Contratante, sob pena de glosa de qualquer

importância que tenha direito a receber.

11.1.10. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informaçöes e quaisquer outros

dados disponibilizados pela Contratante, em função das peculiaridades dos serviços a serem

prestados,

11.1.11. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra

informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização

da Contratante,
11.1.12.lndicar um profissional para atuar como preposto da empresa pa'a tratar das

questöes relativas à execuçäo dos serviços e ao faturamento.

11.1.13. Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagaçöes da Contratante'

1'l.1.14.Comunicar a CoNTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra

durante a vigência do contrato.

11.,1.15. prestar os serviços nas condiçöes e prazos estabelecidos pela Contratante'

11.1.16.Cumprir integralmente as normas estaþelecidas no Regimento lnterno da instituição

atuante, bem como as demais ordens de serviço e diretrizes disciplinares vigentes.

11.1.17.
11.2. Obrigações Da Gontratante
li.2.L Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de acordo com

o contrato.
11.2.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçöes

que se fizerem necessários à prestaçäo dos serviços, conforme especificado neste Termo de

Referência.
11.2.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre quaisquer irregularidades

observadas na prestação dos serviços.

11.2.4. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência mínima de72 h sobre multas'

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

11,2,5,Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um empregado'

especialmente designado, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas
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ao contrato.

11.2.6.Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de

acordo com os termos de sua proposta comercial, do contrato e do edital da licitaçäo'

11.2.7. Pagar a importância correspondente aos serviços prestados pela contratada, no

ptazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas'

11.2.8.Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, às dependências da

CONTRATANTE para execuçäo dos serviços.

11.2.g. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que

venham a ser solicitados pela Contratada'

11.2.10. Efetuar o pagamento devido, no valor acordado em contrato, desde que concluídos

e atestados os serviços prestados.

11.2.11. Promover, caso necessário, auditOria técnica e operacional do ambiente e recursos

utilizados pela Contratada, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros'

11.2.12. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução

dos serviços, efetuando o seu atesto quando estiver em conformidade com os padröes de

informaçäo e qualidade exigidos no contrato'

11.2.1g. Fornecer toda a infraestrutura necessária (local físico, mobiliário, tomadas elétricas

e pontos de acesso à rede) para instalaçäo e funcionamento dos equipamentos'

11.2.14.proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços e permitir

o livre acesso do pessoaltécnico da Contratada aos equipamentos para intervençöes técnicas

e/ou manutenção.

11.2.15. Evitar que pessoas não credenciadas pela contratada efetuem manutençäo e/ou

reparos nas máquinas.

11.2.16. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, caso haja necessidade de

reparos e/ou reposição de material de consumo'

11.2.17.Acatar e por em prática as recomendaçöes feitas pela Contratada, no que diz respeito

às condiçöes de uso e funcionamento dos equipamentos, desde que näo contrariem o

interesse da Administraçäo.

11.2.18. Efetuar os pagamentOs nas condiçöes e preços pactuados.

12. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRA
12.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto estão indicados no

parecer contábil do setor competente.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1, Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato'

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à

contratação.
13.2. O prazode convocaçäo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período' mediante

solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada' e desde

que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçäo'

ìs.g. o MUNicfplo enviará o contrato para assinatura da licitante via e-mail, que deverá

assiná-lo no prazo previsto no item I 1'1'
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.13.4. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, caso o representante legal da

licitante a possua, no mesmo ptazo indicado no item 1 1 ' 1 '

13.5. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo

estabelecido no item 13.1, será facultado à Administração, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçäo, observando-se o disposto nos SS 20 e 40 do art'

90 da Lei no 14.13312021.

13.6. por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros

meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao

disposto no $ 4o do art. 91 da Lei no 14.13312021'
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OS

APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I. OBJETIVO

O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado nos termos do art. 18, inc. I c/c $1o da Lei

no 14.133t2021, tendo por objetivo identificar e analisar as alternativas para o atendimento da

demanda relacionada a contrataçäo de empresa especializada em serviço de coleta,

transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada de resíduos de telhas de

fibrocimento contendo amianto (asbesto), provenientes de coberturas de residências'

estabelecimentos comerciais e prédios públicos danificadas em decorrência da chuva de

granizo ocorrida em 08 de setemb ro de 2021 e 01 de novembro de 2025, que se encontram

alocadas no aterro sanitário municipal.

Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam

assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contrataçäo pretendida e o levantamento

dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência'

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica,

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, säo instrumentos

de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realizaçâo de estudos previamente

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias oferecidas pelo

mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestäo eficiente dos recursos

públicos,

Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.13312021, arl.6", inciso XX.

2. DESCRIçÃo DA NECESSIDADE

A presente contratação visa à prestação de serviços especializados de coleta, transporte'

tratamento e destinatão final ambientalmente adequada de aproximadamente 200 (duzentas)

toneladas de telhas de fibrocimento contendo amianto (asbesto), provenientes das coberturas

de residências, estabelecimentos comerciais e prédios públicos danificadas em decorrência

da chuva de granizo ocorrida em 08 de setembr o de 2021 e 01 de novembro de 2025, que se

encontram alocadas no aterro sanitário municipal'

O amianto, substância comprovadamente cancerígena (Grupo 1) segundo a Agência

lnternacional de Pesquisa em câncer (IARC/OMS), representa grave risco à saúde humana

e ao meio ambiente, podendo causar mesotelioma, asbestose e câncer de pulmão, mesmo

em baixas concentraçöes. Sua manipulação e destinação inadequadas configuram infraçäo

às normas ambientais e sanitárias vigentes, sendo expressamente vedado seu descarte em

aterros sanitários convencionais.

A contratação fundamenta-se no estrito cumprimento da legislaçáo ambiental brasileira'

notadamente: Lei no 12.30512010 (politica Nacional de Resíduos sólidos), Resoluçäo

coNAMA no 3O7l2OO2 e suas alteraçöes (Resolução no 348t2004, que classifica o amianto
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como resíduo perigoso), ABNT NBR 1 ooo4l2oo4 (classificaçäo de Resíduos sólidos) e ABNT

NBR 1322112006 (Transporte Terrestre de Resíduos)'

A inobservância das normas supracitadas sujeita a Administraçäo à responsabilizaçäo nas

esferas civil, administrativa e penal, conforme disposto na Lei no 9.605/1998 (Lei de Crimes

Ambientais), além de comprometer a integridade da saúde pública e a preservaçäo do meio

ambiente.
portanto, a presente contratação revela-se imprescindível para garantir a adequada gestão

ambiental do passivo gerado, em consonância com os princípios constitucionais da eficiência

administrativa e da sustentabilidade.

3. AL¡NHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANO DE CONTRATAçÖES ANUAL

- 2026
o objeto da contratação näo está previsto no Plano de contrataçöes Anual 2026, mas

encontra-se em consonância com a legislação orçamentaria do município'

4. REQUlSlros DA CoNTRATATAçÃO
4.1. Gondições de Participaçäo e Qualificação Técnica

A contrataçäo deverá observar os seguintes requisitos técnicos, operacionais e

administrativos, essenciais para garantir a execução satisfatória do serviço, os interessados

deveräo comprovar plena capacidade jurídica e técnica bem como a posterior execuçäo

contratual:

4.1.1. Poderão participar empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com

prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento e destinaçäo final ambientalmente

adequada de resíduos de telhas de fibrocimento contendo amianto (asbesto).

4.1.2. Qualificação Técnica
A comprovação da aptidäo técnica será realizada mediante a apresentação de:

. Declaração formal de disponibilidade de equipamentos, pessoal técnico (com

indicação do responsável técnico) e instalaçöes físicas, para realizaçäo dos procedimentos

objeto desta licitação; EPls adequados para toda a equipe (macacão, luvas' máscaras

específicas para manuseio de amianto, óculos de proteção e botas); veículos licenciados e

adaptados para transporte de resíduos perigosos, com sinalizaçäo e equipamentos de

emergência.
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a exigência de declaraçäo formal de disponibilidade de

equipamentos, equipe técnica qualificada (com indicaçäo de responsável técnico) e

instalaçöes físicas é tecnicamente indispensável diante da natureza do objeto licitado'

O serviço envolve o manejo de resíduos perigosos contendo amianto, classificados como

classe lconforme a ABNT (NBR 1OOO4), que demandam: Equipamentos específicos para

coleta segura (ex.: embalagens homologadas, EPls adequados), Equipe treinada para evitar

dispersão de fibras, Estrutura operacional compatível com transporte e acondicionamento

seguro
A ausência dessa comprovação eleva significativamente o risco de:

. Liberaçäo de fibras no ambiente

. Exposiçäo ocuPacional

. Contaminaçäo ambiental
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Além disso, a Lei no 12.g05t2010 estabelece a responsabilidade comparlilhada e a

necessidade de garantir capacidade técnica e operacional para o gerenciamento adequado

dos resíduos

. Certidão de Registro de pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu ptazo de validade e com

jurisdição na sua sede.

b.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná

deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora

obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato'

JUSTIFICATIVA: A exigência de registro da empresa e do responsável técnico no CREA é

fundamental para assegurar que os serviços sejam executados sob responsabilidade de

profissional legalmente habilitado. O gerenciamento de resíduos perigosos envolve atividades

típicas das áreas de engenharia ambiental, sanitária e civil, tais como:

. Planejamento técnico da coleta e acondicionamento

. Avaliaçäo de riscos ambientais

. Definiçäo de rotas e logística de transporte seguro

. Destinação final em conformidade com normas técnicas

A ausência de responsáveltécnico habilitado compromete:

. A rastreabilidade técnica das decisöes

. A responsabilizaçäo em caso de dano ambiental

. A conformidade com normas regulamentares

Essa exigência está alinhada ao princípio da legalidade e da segurança técnica na execução

de serviços esPecializados.

. Apreseniar a comprovaçäo do vínculo do responsável técnico com a empresa, este pode

ser comprovado através de: contrato social se for sócio da empresa ou administrador ou

diretor e/ou carteira profissional se for empregado e/ou contrato de prestaçäo de serviços

devidamente registrado ou outro documento idôneo;

JUSTIFICATIVA: A comprovação do vínculo entre o responsáveltécnico e a empresa licitante

é necessária para garantir que a responsabilidade técnica não seja apenas formal, mas

efetivamente exercida durante a execuçäo contratual'

permitir diferentes formas de comprovaçäo (contrato social, vínculo empregatício ou contrato

de prestação de serviços) assegura:

. Flexibilidade sem comprometer a segurança jurídica

. Garantia de disponibilidade do profissional durante a execuçäo

. Responsabilizaçäo direta em eventuais falhas técnicas

Sem essa exigência, há risco concreto de:

. lndicação de profissional sem participação real no contrato

. Fragilização do controle técnico das atividades

. Dificuldade de responsabilizaçäo administrativa e civil

A exigência está alinhada às boas práticas de contrataçäo pública e à necessidade de garantir

execução qualificada.
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o Licença Sanitária atualizada expedida pela Vigilância Sanitária da Sede da Licitante;

JUSTIFICATIVA: A exigência de Licença Sanitária válida, expedida pela Vigilância Sanitária

competente, é essencial considerando os riscos à saúde pública associados ao amianto'

A manipulação de resíduos contendo fibras de amianto está diretamente relacionada a

doenças graves, como:
. Asbestose
. Mesotelioma
A Licença Sanitária atesta que a empresa:
. Adota protocolos de segurança à saúde dos trabalhadores

. Possui controle sobre exposição ocupacional

. Cumpre requisitos sanitários mínimos para operação

Sua exigência é coerente com o princípio da prevenção em saúde pública e com a

necessidade de minimizar riscos ocupacionais e coletivos.

. Licença Ambiental de operaç äo atualizada expedida pelo lnstituto Água e Terra - IAT;

JUSTIFICATIVA: A Licença Ambiental válida é requisito essencial e näo dispensável, pois

comprova que a empresa está autorizada a exercer atividades que possam causar impacto

ambiental.
No contexto do Estado do Paraná, o IAT é o órgão competente para licenciar atividades

relacionadas a:

. Transporte de resíduos perigosos

. ArmazenamentotemPorário

. Destinaçäo final ambientalmente adequada

Essa exigência garante que:

. As operaçöes seguem critérios técnicos e legais

. Há controle ambiental sobre as atividades executadas

. o município não incorra em corresponsabilidade por contratação irregular

A ausência de licenciamento ambiental implica risco direto de:

. lnfraçöes ambientais

. Multas e sançöes administrativas

. Responsabilização solidária do ente público

r Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado,

Comprgvando que a empresa licitante executou serviços compatíveis com o objeto do

presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais

condiçöes do objeto fornecido'

f.1) o(s) atestado(s) devem ser apresentados em papel timbrado, carimbado, e conter as

seguintes informações obrigatórias: razáo social, CNPJ e endereço da pessoa jurídica

emitente; nome, função e telefone do responsável pela assinatura; quantidade fornecida e

descrição dos serviços prestados. Atestados emitidos por empresas do mesmo grupo

empresarial da licitante não seräo considerados válidos' seräo consideradas como

pertencentes ao mesmo grupo empresas controladas ou controladoras da licitante' ou com

pelo menos um sócio em comum.
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f .Z) O contratante reserva-se o direito de realizar diligências para verificar a validade e

conformidade dos atestados apresentados e poderá exigir documentos complementares para

comprovar a entrega dos produtos ou serviços relativos aos atestados apresentados'

JUSTIFIGATIVA:
A exigência de apresentaçäo de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por entidade

de direito público ou privado visa assegurar que a licitante possui experiência comprovada

com o objeto deste certame, em razäo da natureza especializada e potencialmente perigosa

desse tipo de resíduo. O amianto é classificado como material nocivo à saúde humana,

estando associado a doenças graves do sistema respiratório quando suas fibras säo inaladas'

Dessa forma, seu manejo inadequado pode gerar riscos à saúde dos trabalhadores' da

população e ao meio ambiente.

4.2. Condições, Locale Prazos de Entrega

4.2.1. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo máximo de 15dias úteis,

a contar da solicitaçäo, a partir da expedição da nota de empenho, sem que ocorra qualquer

ônus ao MunicíPio de Jandaia.

4.2.1.L O local para a retirada das telhas será o aterro sanitário municipal, localizado na

estrada velha para marumbi, km 2, Gleba Patrimonio, nesta Cidade e Estado, compreendendo

o horário para execução do serviço das 8:00hs às 1 1 :00hs e das 13:00hs às 17:00hs, telefone

para contato: (43) 3432-7398 - Ramais 382.

4.2.1.2. A solicitação será mediante a expedição da nota de empenho, encaminhada pelo

Departamento de Fomento à Agropecuária e Meio Ambiente, por e-mail, obedecendo

rigorosamente às especificações constantes no Edital e seus Anexos'

4.2.2. Os serviços uma vez solicitados ao fornecedor, deverão ser prestados conforme

cronograma, a ele cabendo a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no

tocante às especificaçöes, condições e obrigaçöes'

4.2.3. Os serviços deverão ser prestados dentro das especificaçöes, sem adulteraçäo,

obedecendo rigorosamente a todas as legislaçöes, normas e padröes técnicos aplicáveis,

principalmente quanto à qualidade e segurança no transporte, além de obedecer inteiramente

aos requisitos e padröes mínimos exigidos por órgäos fiscalizadores tais como: (EX: ANVISA'

INMETRO e ABNT), respeitando rigorosamente as especificaçöes contidas no Edital e seus

Anexos.
4.2.4.A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade do serviço prestado'

4.2.5. Os prazos previstos nos itens anteriores poderäo ser prorrogados uma única vez, por

igual período, mediante solicitaçäo formal e devidamente justificada, a ser aceita pela

Administração.
4.2.6. A coleta e retirada das telhas deverá abranger a quantidade total especificada na Nota

de Empenho, conforme as condições estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar' Não

seräo admitidas retiradas parciais, salvo quando previamente autorizadas pela Administração'

O descumprimento poderá acarretar a recusa do serviço executado de forma incompleta, bem

como a aplicação das penalidades contratuais cabíveis'

4.2.2. Todas as despesas decorrentes da execuçäo contratual, incluindo (EX:transporte,

frete, instalação, materiais de fixação, ferramentas e encargos acessórios), correräo por conta

exclusiva da contratada e deverão estar integralmente contempladas na proposta de preços'
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

s.1 Em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei no 14.13312021, foi realizado o

levantamento de mercado com o objetivo de obter subsídios técnicos e financeiros para a

definiçäo da estimativa de preços dos itens que compöem o objeto da presente contratação'

5.2 Considerando que Se trata de itens de amplo comércio, com características

padronizadas e grande oferta no mercado, a pesquisafoi realizada por meio orçamentos com

fornecedores e também da plataforma digital elotech, cesta de preços, a qual reúne dados

atualizados de contrataçöes públicas efetivadas por diversos municípios e entes federativos

em todo o território nacional.

S.3 Essa ferramenta foi utilizada por oferecer ampla base comparativa, com preços obtidos

a partir de licitaçöes finalizadas recentemente, permitindo o levantamento de valores

praticados em condições reais de mercado e em contextos administrativos semelhantes ao do

Município de Jandaia do Sul- PR.

5.4 A escolha desta fonte também se justifica pela confiabilidade das informações, uma vez

que os dados são extraídos diretamente de contratos, atas de registro de preços e publicações

oficiais de prefeituras e órgãos públicos. A utilização dessa base de dados garante atualidade,

transparência e precisão, atendendo ao que dispöe o $1o do art'23 da Nova Leide Licitaçöes'

S.S Dessa forma, a estimativa de preços obtida reflete parâmetros condizentes com a

realidade do mercado público, proporcionando segurança jurídica ao processo licitatório e

promovendo os principios do planejamento, economicidade, eficiência e vantajosidade'

5.6 A memória de cálculo da estimativa, com os valores coletados e os links diretos

das fontes consultadas na plataforma, encontra-se anexa a este Estudo Técnico Preliminar'

5.7. Da particiPação de ME e EPP

5.7.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de

licitaçöes com valor estimado de até R$ 80.000,00, assim como deve ser realizada a divisão

em cotas de até 250/o do objeto parc a contrataçäo de ME ou EPP nos itens de natureza

divisível, conforme determina o art.48, inc. le ll, da Lei Complementar 12312006'

5.7.2.Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que

apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa

disposição constitucional (CR/88, art, 170, lX), sendo seu deveresclarecer os motivos pelos

quais decidiu que determinada licitaçäo näo será exclusiva,

S.7.g. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar no 123t06 proíbe a aplicaçäo do disposto

nos seus artigos 47 e 48 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (artigo 49, lll, da

LC 12312006).

5.7.4.lnterpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso seja

verificado não ser vantajoso o benefício, a Administraçäo poderá aplicar as regras excludentes

do art. 4g, ll e lll da LC no 123120Q6, permitindo a participação dos demais fornecedores

interessados.
S.Z.S. Em razäo da inviabilidade de parcelamento dos itens nos termos apontados no item I
deste ETP, considerando que o critério de julgamento das propostas será por itens, deixamos

de aplicar a cota reservada disposta no art. 48, lnc' ll, da Lei Complementar 12312006'
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6. DESCR¡çÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - OBJETO

6.1 lnício da execução do objeto: até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato e

emissão da ordem de serviço.

6.1.2 Descriçäo detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos'

frequência e periodicidade de execução do trabalho:

6.1.2.L Etapa 1: planejamento conjunto com a fiscalização da Prefeitura Municipal de Jandaia

do sul-PR para definiçäo do cronograma de execuçäo de coleta.

6.1.2.2. Etapa 2: Coleta dos resíduos acondicionados, realizada por equipe treinada'

utilizando EPls certificados.

6.1.z.g.Etapa 3: Transporte dos resíduos em veículos licenciados, com motoristas habilitados

(curso MOPP), emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) para cada viagem'

6.i.2.4. Etapa 4: Destinaçäo final dos resíduos em aterro industrial Classe ldevidamente

licenciado, com emissäo do Gertificado de Destinação Final (CDF) para cada lote'

6.1.2.5. Etapa 5: Entrega dos documentos comprobatórios (MTR, CDF, relatórios de

rastreabilidade) à fiscalização da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul-PR.

6.1.2.6. Etapa 6: Realização da pesagem dos resíduos coletados em cada operaçäo'

mediante utilização de balança eletrônica devidamente calibrada e instalada, com emissão de

relatório de pesagem contendo, no mínimo, a quantidade de resíduos coletados, classificaçäo

quanto ao grupo de risco, data e hora da coleta, bem como a assinatura do coletor e do

servidor responsável pelo acompanhamento da pesagem'

6.1.2.7. Etapa 7: Emissäo da FAR - Folha cle Acompanhamento de Resíduos e do MTR -
Manifesto de Transporte de Resíduos, para cada coleta realizada, bem como posterior

emissão do certificado de tratamento/destinação final dos resíduos recolhidos'

6.1.Z.g.Frequência: A execução será realizada conforme solicitaçäo da contratante, podendo

ocorrer em etapas, conforme a disponibilidade dos resíduos e a necessidade da contratante'

6.2.1. Rotinas Para a execução:
6.2.1.L Comunicação prévia à fiscalizaçäo antes de cada etapa de coleta e transporte;

6.2.1.2.1nspeção dos EPls antes do início das atividades;

6.2.1.3.lsolamento e sinalizaçäo da área de operação;

6.2.1.4. Preenchimento e entrega dos documentos ambientais (MTR,CDF);

6.2.1.5. Relatórios de rastreabilidade dos resíduos'

6.2.1.6. Registro e controle das pesagens realizadas, com conferência dos dados e

arquivamento dos relatórios para fins de rastreabilidade e fiscalização'

6.3. Materiais a serem disponibilizados
6.3.1. EPls adequados para toda a equipe (macacäo, luvas, máscaras específicas para

manuseio de amianto, óculos de proteçäo e botas);

6.3.2. Veículos licenciados e adaptados para transporte de resíduos perigosos, com

sinalização e equipamentos de emergência'

6.3.3. Balança eletrÔnica devidamente calibrada, em conformidade com as normas

metrológicas vigentes, para realizaçäo da pesagem dos resíduos coletados'

6.4. Os relatórios de rastreabilidade deverão ser assinados por profissional competente,

responsável técnico ou representante legal inscrito e regularizado junto ao CREA ou CRQ'
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6.5. No caso de cancelamento de contrato por parte da Contratada, esta deverá comunicar o

Departamento de Fomento à Agropecuária e Meio Ambiente, com no mínimo, 30 (trinta) dias

de antecedência.

6.6. As coletas solicitadas à contratada deverão ser executadas por profissionais e meios

habilitados, de acordo com o procedimento.

6.7. Todo o serviço de destinação final dos resíduos contaminados coletados deverá ser

realizadaem aterro industrial Classe I devidamente licenciado, com emissão do Certificado

de Destinaçäo Final (CDF) para cada lote'

6.g. A Contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus da realização dos processos,

incluindo equipamentos, inSumos, EPls para a equipe de apoio, entre outros itens

imprescindíveis para a efetivação dos mesmos'

6.9. Para a perfeita execução do objeto do contrato, aplica-se, no que couber' o Código

de Defesa do Consumidor-LeiNo8.078/1 990'

6.10. Considerando que os serviços possuem padröes de desempenho e qualidade

objetivamente definidos e amplamente disponíveis no mercado, a contratação será realizada

por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço'

conforme disposto na Lei no 14.13312021'

7. JUSTIFICATIVA DO PREçO E DAS QUANTIDADES

7.1. Em atendimento ao artigo 70 do Decreto Municipal no 9.06812024, a estimativa preliminar

de preços foi elaborada com base em contrataçöes anteriores do Município para serviços

similares, bem como em pesquisa de mercado, considerando o período de execuçáo de 12

meses,

Z.Z. A pesquisa de preços definitiva, realizada nos termos do referido Decreto, subsidiou a

elaboraçäo deste Termo de Referência, constituindo-se em procedimento indispensável para

a definiçäo do valor máximo aceitável para a contratação'

7.3. As quantidades estimadas foram definidas com base no levantamento realizado pelo

Departamento de Fomento à Agropecu ária e Meio Ambiente, considerando o volume de telhas

de amianto atualmente disposto no aterro municipal, bem como a necessidade de sua

remoção e destinação ambientalmente adequada'

7.4.parafins de dimensionamento, adotou-se densidade média para resíduos de fibrocimento

na faixa de 0,8 a 1,2 l!m3, considerando o grau de fragmentação, empilhamento e

compactação do material.

Gom base nesses parâmetros, estimou-se:

. Quantidade total: 200 toneladas

Ressalta-se que o quantitativo é estimado, podendo sofrer variaçöes durante a execução

contratual em razãodas características do material e das condiçöes reais de retirada'

7.5. Parafins de dimensionamento, foram considerados dados técnicos, a necessidade de

regularizaçäo ambientalda área e a prevençäo de riscos à saúde pública e ao meio ambiente'

7:.ó. RELAçAO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA ITEM

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOESPECIFICAçÖES MíNIMASGO

CATMATQUANTIDADEITEM

CNPJ: 75
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1.6.1. Este certame pretende gerar um contrato, onde o quantitativo de 200 toneladas foi

estimado, conforme cálculo feito pelo Departamento de Fomento à Agropecuária e Meio

Ambiente, podendo ocasionar em um quantitativo inferior ao deste certame'

7.6.2. O valor total máximo estimado para a presente contratação corresponde a R$

109.452,00 (cento e nove mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e zero centavos)'

B. JUST¡FIçATIVA PARA PARçELAMENT9 OU NÃO DA 6ONTRATAçÃO (ITEM OU

LOTE)
8.1. Em regra, conforme disposto na alínea b, inciso V, do art' 40 da Lei no 14'133121' o

planejamento da compra deve atender ao princípio do parcelamento, sempre que

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, visando ao melhor aproveitamento dos

recursos do mercado e à ampliaçäo da competitividade entre fornecedores.

g.2. No presente caso, näo se mostra viável o parcelamento do objeto, sendo necessário que

o critério de julgamento das propostas seja por item único. Justifica-se o não parcelamento do

objeto pela natureza integrada e interdependente das etapas que compöem o serviço' as

quais demandam execução contínua e coordenada por um único prestador, sob pena de

comprometer a e¡ciência operacional, a segurança sanitária e ambiental, bem como a

rastreabilidade dos resíduos.

8.3. Ademais, a execuçäo por uma única empresa favorece a padronização dos

procedimentos, o cumprimento das normas ambientais e de saúde ocupacional aplicáveis, e

a garantia de destinação final adequada, com emissão de certificados e documentação

completa do ciclo dos resíduos.

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento do objeto não se mostra técnica nem

economicamente viável, sendo a contratação por item único a alternativa que melhor atende

ao interesse público, assegurando maior eficiência, segurança e controle na execução dos

serviços.
g.4. Todos os elementos complementares necessários ao atendimento da demanda, incluindo

especificaçöes técnicas da prestação dos serviços, obrigaçöes da contratada, condiçöes de

recebimento, penalidades e demais aspectos operacionais, encontram-se detalhados no

Termo de Referência, que integra este Estudo Técnico Preliminar como apêndice e servirá de

base para instruçäo do processo licitatório.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

a) Atender à crescente demanda de descarte de telhas de amianto, de forma segura e

ambientalmente adequada, utilizando aterro sanitário industrial licenciado, garantindo a

conformidade com as normas ambientais vigentes'

b) Garantir que os serviços de retirada e destinação de telhas de amianto sejam

executados de acordo com as quantidades e prazos estabelecidos, atendendo aos

requisitos da administraçäo contratante de maneira eficiente e eficaz'

CNPJ: 75.77L.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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c) Contribuir para a preservação da saúde pública e ambiental, minimizando os riscos à

saúde e ao meio ambiente decorrentes do manuseio inadequado do amianto, através de

uma destinação final segura e controlada.

d) promover a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental, ao assegurar que a

destinaçäo das telhas de amianto seja realizada por meio de práticas compatíveis com os

princípios de gestão de resíduos e controle de contaminaçäo ambiental'

10. pRoVtDÊNcAS PARA A ADEQUAçÃ9 Do AMBIENTE DO ÓRGÃo

Logística:
o transporte dos resíduos sólidos contaminados (telhas de fibrocimento contendo amianto)

até o aterro sanitário licenciado, assim como a coleta destes, ficará a cargo da Contratante'

no raio máximo de 60 (sessenta) quilômetros do prédio do Departamento de Fomento à

Agropecuária e Meio Ambiente.

I nfraestrutura tecnológica:
Não há necessidade de adequação na infraestrutura tecnológica.

I nfraestrutu ra elétrica :

Não há necessidade de adequação na infraestrutura elétrica.

Espaço físico:
Não há necessidade de adequação no espaço físico.

Mobiliário:
Não há necessidade de adequaçäo de mobiliário.

lmpacto ambiental:
A contrataçäo não prevê impactos ambientais.

1r. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE, SE CABíVEL:

As práticas de sustentabilidade devem ser observadas pela contratada:

a) Näo possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores

em condiçöes análogas às de escravo, instituído pela Portaria lnterministerial MTE/SDH no 2,

de12 de maio de 2011;

b) Näo ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a

previsão aos artigos 1" e 170 da Constituiçäo Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal

Brasileiro; do Decreto n"5.01 7,de12 de março de 2oo4 (promulga o Protocolo de Palermo) e

das Convençöes da OIT nos 29 e105'

c) priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local para execução dos serviços'

r2. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADE, SE cAB¡VEL:

Näo se aplica.

l3 . CONTRATAçÖES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1. Näo verifica-se contrataçöes correlatas nem interdependentes parc a viabilidade e

contrataçäo desta demanda'

75.77l.2O4lOOO|'25 - Praça do Café, 22- Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000
CNPJ
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14. GERENCIAMENTO DE RISCOS

Riscos do Processo de o

2) Gravidade das consequências
Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade é o Risco 4 - prestação de

seruiços de baixa qualidade. Essa avaliação decorre do fato de que o manejo de resíduos
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contendo amianto exige alto rigor técnico, licenciamento ambiental especÍfico e destinação

final em locais devidamente autorizados. Embora o mercado possua empresas

especializadas, reduzindo a probabilidade de ocorrência, ainda existe a possibilidade de

falhas na execução, especialmente no transporte ou na destinaçäo final inadequada. os

danos decorrentes seriam extremamente graves, incluindo riscos à saúde pública,

contaminação ambiental, aplicação de multas por órgãos fiscalizadores (como o IAT),

responsabilizaçáoadministrativa do município e interrupção dos serviços. Tais fatores podem

comprometer a eficiência da gestäo pública, gerar prejuízos financeiros e causar impactos

negativos à imagem da Administraçäo Municipal.

15. VTABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

i5.1. Diante das análises técnicas e dos elementos apresentados, conclui-se que a

contrataçäo da soluçäo descrita neste Estudo Técnico Preliminar é plenamente viável e

necessária, representando a opção mais vantajosa, eficiente e alinhada aos princípios da

administração pública, devendo o processo seguir para as etapas subsequentes de elaboração

do Termo de Referência e abertura do procedimento licitatório.

CNPJ: 75.77L.2O41 0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL LICITANTE VENGEDOR;

(Razäo social, endereço, e-mail, telefone, cNPJ e lnscrição estadual)

Local e Data............

Edital de Pregão, na forma Eletrônica, no. 1912026'

Descricão do Obieto: Contratação de empresa especializada em serviço de coleta,

transporte, tratamento e destinaçäo final ambientalme nte adequada de resíduos de telhas de

fibrocimento contendo amianto (asbesto), provenientes de coberturas de residênc âS'

estabelecimentos comerciais e prédios públicoS danificad as em decorrência da chuva de

granizo ocorrida em 08 de setembro de 2021 e 01 de novembro de 2025, que se encontram

alocadas no aterro sanitário municipal, confo rme condiçöes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos

. Prazo da validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias

. Ptazo de execuçäo: conforme edital e termo de referência.

. Ptazo de entrega: conforme edital e termo de referência.

DECLARAçÃO INTEGRANTE DA PROPOSTA

DECLARAMOS, sob as Penas da Lei que:

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitaçäo foi elaborada de maneira

independente e o seu conteúdo näo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da

presente Licitaçäo, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) os produtos e/ou serviços ofertados atendem todas as especificações contidas no Termo

de Referência do Presente edital;

c) estäo inclusos todos os custos, dentre estes, todas as despesas de pessoal' com frete'

seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas indispensáveis à execuçäo do objeto

da presente licitação;

d) teremos disponibilidade dos produtos e/ou serviços e estes serão

executados no prazo previsto estipulado no Termo de Referência;

e) estamos cientes que o pagamento será efetuado em ordem cronológica

até 15 dias da emissäo da nota de liquidação, de acordo com o Decreto N

junho de 2024, por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento

todas as suas obrigaçöes, já deduzidas as glosas e notas de débitos'

entregues e/ou

, seräo pagos em
o 9.397, de 20 de

da contratada em

VALOR
TOTAL

VALOR
UNlTÁRIOESPECIFICAçOES MíNIMASD¡GO

CATMATITEM QUANTIDADE

51 93
Serviço de coleta, transPorte,
tratamento e destinaçäo final de telhas

de fibrocimento com amianto
200 ton1

TOTAL
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f) estamos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas em edital'

Atenciosamente,

Assinatura:
Nome:

(do Representante legal da empresa proponente em papeltimbrado da empresa)

CNPJ: 75.77L2O4/0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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MODELO

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com Resolução no 1'025' de 30 de

outubro de 200g do coNFEA - Conselho Federal de Engenharia, declaramos que o

responsáveltécnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitaçäo, é :

RDATA DO
REGISTROCREA N"ESPECIALIDADENO NOME

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao

nosso quadro técnico de profissionais.

OBS: Essa declaração deverá(ao) ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico

Profissional - CAT' do responsável(eis) técnico(s) indicado, emitido(s) pelo "Conselho

Regional de Engenharia - CREA'ou "cAU - Conselho de Arquitetura e urbanismo" de

execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior à solicitada no item'

Local de de 2Q26

Nome assinatura e carimbo da proponente

CNPJ:75.771.2O41 OOO1-25 - Praça do Café, 22 - Jandaía do Sul - PR - CEP 86.900-000
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA

Eu, cPF-
_ na qualidade de (sócio-gerente, representante legal, procurador) declaro, sob as penas

da lei, que a EmPresa

a) Näo se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art' 14 da

Lei Federal 14.13312021 ;

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) Cumpre com o disposto no inciso XXXlll do Artigo 7' da Constituição Federal, que trata da

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçäo de aprendiz, a parlir de quatorze

anos;

d) Tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condiçöes locais para o cumprimento

das obrigaçöes contratadas;

e) comunicarâ ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as

situaçöes acima declaradas.

Ð Declaramos, para os devidos fins de direto, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal

da empresa é o (a) sR.(a) .i..!¡¡..!.¡¡!, portador do RG sob no '....".'...e

CpF no cuja funçäo/cargo é (sócio/administrador/

procurador/ diretor/ etc), responsável pela assinatura do contrato'

g) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

a este processo licitatório, bem como eventual contrataçäo, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço

E-MAIL:
TELEFONE:(

h) DECLARA, sob as sançöes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMpRESA, conforme inciso I do art. 30 da Lei Complementar no 123 de 1411212006'

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 30 da Lei complementar no

123 de 1411212006.

EMPRESA DE GRANDE PORTE

75.771.2O4/0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaía do Sul - PR - CEP 86.900-000
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i) Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do $ 40 do art' 30 da

Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006

DADoSCADASTRAISPARAASSINATURADocoNTRATo

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREçO COM CEP:

CNPJ:
. GoNTATo REFERENTE À LlclrAçÃo (assuntos referentes aos documentos/ proposta

de preços/ outros)

NOME:

TELEFONE COM DDD:..

CELULAR COM DDD:..,..

E-MAIL:.....

* RESPONSÁVEI PELA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME:

TELEFONE COM DDD:........'..'..."

CARGO QUE OCUPA:..."..'.. "..
ENDEREçO COM CEP:.......'.

RG:...........
CPF:,........
E-MAIL:.....

PARA EFEITO DE PAGAMENTO:

BANCO:
C/C NO.: AGÊNCIA N",:

Local, .............de ....'..'.'..de 2026.

Assinatura
Nome:

(do Representante legal da empresa proponente em papeltimbrado da empresa)

:75.77l.2O4lOOOI-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000
CNPJ

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail: licitacaq/Aiandaiadosul. r¡r. eov. br
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(Processo Administrativo n"...'. "....)

CONTRATO ADMINISTRAT¡VO NO ....."J.".,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE

JANDAIA DO SUL E .A

EMPRESA

o MuNfcipto DE JANDAIA Do suL, inscrito no CNPJ sob o no.75.771.20410001-25, sito a

präçã d; C"fé, lo. Zr,Èstado do Paraná, repres^ertada_pelo P.refeitoJVlunicipal Senhor

BENEDTTO JOSE pÚÞlO, R.G. no. tôtA¿çit-OiSESp - PR, insclto no CPF/MF sob o no'

1gO.B37.779-87, a säguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa

XXXXXXXXXxXXXXXXXXXXxXXX, péiiòt jurídica de direito P¡1y9do' sito à

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEPXXXXXXIXXX, NA CidAdE dE )üXÐüXX, iNSCTitA NO

cNpJ sob no.XXXXXXXXXXXX, tólefone: xxxxx, e-mail: xxxxx, ne9!9 q!9 -re-presentada 
por

seu (sua) r""pr"r"ntr;i" ;J Résþonsavel Legal, 
'senhor 

(a) ÐüXXXXXXLXIXXX, portado-r

da Gédula de ldentidade R.G. no. *x**-x*ix*x*, e' ihscrito no CPF/MF sob o no'

xxxxxxxxxx***r***ir, ããegulr àenominada CONTRATADA, tendo, em vista o que- consta no

processo no..,.......... e em observância às disposições da Lei !l 14.133,-de 1o de

^6ril 
a" zo}t, 

" 
oeräË iêôi.rãéao apticável, resolvem celebraro presente Termo de Contrato,

decorrente do pregãó gieirôn¡co' n.-..J..., mediante as cláusulas e condiçöes a seguir

enunciadas,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em serviço

de coleta, transportê, tràtamento e destinação final ämbientalmente adequada de resíduos de

telhas de fibrocimento contendo tt¡tñto (asbesto), proveni-entes de coberturas de

residências, estabelecimentos comerciais e prédios pútiticos danificadas em decorrência da

cnuva de granizo ocorrida em 08 de setembro de 2021 e 01 de novembro de 2025, que se

encontram alocadas no aterro sanitário municipal, nas condições estabelecidas no Termo de

ANEXO V
TERMO DE MINUTA DE CONTRATO

Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
'1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A ProPosta do contratado;
l.s.4.Eventuaisanexosdosdocumentossupracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA - V¡GÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatura

desse termo contratüá|, na forma do ariiso 105 da L9i n" 14..133, de 2021' 
.

2'1.1.Qualquerp'oi.'gãôaodequeoateste,pelaautoridade
competente, Oe que ás äoñOlçO"s'e os preços permanecem vantajosos para a Administraçäo,

permitida a negociaçäo com o contratado.

75.77L.2O4/0001-25 - Praça do Café' 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacaqØi andaiadosul. Pr. eov. br
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3. cLÁUsULA TERcEIRA - MoDELoS DE EXEcUçAO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.

92. lV. Vll e XVlllì

3.1. O regime de execuçäo contratual, os modelos de gestão e de execuçäo,. assim como oS

prr=o. e-condiçöes de ðonclusäo, entrega, observaçãõ e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçäo do objeto contratual.

s. cLÁusuLA QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação é de R$"..'. ... ('.'..)
5.2. No valor acima estäo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,.enc€rgos- sociais'

tiáOârfristás, previdenciários, fiscais e ðomerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outr'os necéssãrloi'ro .rrprimento integral do objeto da contrataçäo'

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92' V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos'ndTermo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÖSS OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

São obrigaçöes do Contratante:
g*¡gii o õumprim"nto Oàioàai as obrigaçöes assumidas pelo Contratado, de acordo

7.

7.1.

8.

8.1.
8.2.
com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referência;
g.4. Notificar o cãhtr"i"ãð, ói escrito, äoþre vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no

óojeto fornecido, p.iá öüãõ":a'por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;g.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela

incontroversa da 
""ê.uçåo 

do objeto, pàra efeito de liquidaçäo e pagamento, quando houver

controvérsia sobre ãËËcuçao'Oo cj5Jåio, quanto à dimensão, qualidade e quantidade'

conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 20?1;

8.7.Efetuarop@dovalorcorrespondenteaofornecimentodo
ãbjeto, ñJpiã=o, tbrria e condiçöes estabelecidos no presente Contrato;

õ.é. 
'-'Äóliô"r 

"ö 
Contratado as sançöes previstas.na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o otgão ãã r"pr"r"ïtåéåóJroi"i"la procuradoria do município para adoção

das medidas caOiveisiuãnOo O'o descuniprimento de obrigaç-ões pelo,Contratado;
g.lO. Explicitamente émitir decisão .oOtã toOas as solicitãçöes e reclamações relacionadas

à execuçäo do õ;"*;i" Contrato, ieisalvados oP requerimentos. manifestamente

impertinent"r, rurJréÑä prot"làtOrioå oJ de nenhum interesse parc a boa execução do

ajuste.
S.ff. A Administraçäo näo
Contratado com terceiros, ai
qualquer dano causado a

empregados, PrePostos ou su

responderá por quaisquer c-ompromissos assumidos pelo

nda que vinculados à execuçäo.do contrato, bem como por

iãròeii.os em decorrência dé ato do Contratado, de seus

bordinados.

CNPJ:75.77L2O41 0001-25 - Praça do Café, do Sul - PR - CEP 86.900-00022 - Jandaía
Fone: (043 | 3432.7398 - E-mail: licitacao@i andaiadosul. pr' qov' br
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9. cLÁusuLA N9NA - oBRtcAçöes oo coNTRATADo (art. 92. XlV. XVI e XVll)

g.l. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

ánã*or, assumindo como exclúsivamente seus ãs-riscos e as despesas decorrentes da boa

ã pérteiia execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

é.i: n"iponråbilizãr-Jé pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de befesa do Consumidor (Lei no 8'07=8, de 199=0);.

9.3.Comunicaraocontratante,n@(vinteequatro)horasqueantecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a

r

o;
determinações reg ulares emitidas Pelo

devida comprovaçä
9.4. Atender às
autoridade superior

as normas de segurança do contratante;

CNPJ: 75.77L,2O4/0001-25 - Praça do Café,

fiscal ou gestor do contrato ou
e prestar todo esclarecimento ou

do Sul - PR - CEP 86.900-000

il o 4.1 1

informaçäo por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

p"rt", noËràro îixaoõpåtofiscal óo contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

bu incorréçöes resultahtes da execução ou dos materiais empregados;

é:ô. 
- 
R"åponr"u¡rËär-iè p"lòt vícios e danos decorrente.s dã execução do objeto, bem

como por tödo e qualquer àano causado à Administração ou terceiros, näo reduzindo essa

'"róóri.áoilidade 
'a fiicalizaçäo ou o acompanhamento da execução contratual pelo

cãriiratante, que ficará autorizädo a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
é.t: 'o 

contratado dbverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto

.ot t Nota Fiscal para fins de paþamento, os seguintes documentos:

l)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
.

Zi ãertlOaò .oñjrÁi" retativa aos tributõs federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

Si CertiOao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8.' R;ponsaOliízãr-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas,

piávioeÃciarias, fiscàis, comerciais e as demais previstas em legislação específica,.cuja

inãoirplé.òi. nao transfere a responsabilidade ao'contratante e näo poderá onerar o objeto

do contrato;
g.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e_quatro).horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifiqire no local da execu.çäo do objeto contratual'
g.lO. paratisar, poi áetârminaçåo do contraiante, -qualquer atividâde que não esteja sendo

executada de acorão óor 
" 

boå técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

qrritit"tiuos de sua-p.p*t.,-ináusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, á"î"ïoo cómplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

näð ááiã äat¡státór¡o párã o atendime¡to do objeto da contrataçäo-, exceto quando ocorrer

âfgrr äos eventos ãri:olados no aÉ. 1.24, ll, d, dá Lei 1oJ4.1.33r 
de 2q21..

ö:ì6.ðù'p¡',ár¿moospãltull,estadualoumunicipal,

22 - Jandaia
Fone: (043 ) 3432.7398 - E-mail: licitacac¡@iandaiadosul. pr, sov. br

@-



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

10.

10.1.

g.12. Não permitir a utilização de qualquer_trabalho do menor de dezesseis anos,

èxceto na iondiçäo de àpt"i'tAA parä os maiores de quatorze anos' nem permitir a

ùti¡zaçao do traÉalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

çLÁUSULA DÉclMA- 6ARANTIA DE EXEcUçÃo (art' 92. Xll e Xlll)

Não haverá exigência de garantia contratual da execuçäo'

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÖES C SANçOES ADMINISTRATIVAS

(art.92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado

que:' 
a) der causa à inexecuçäo parcial do contrato;
bi d;r .ãrr" ¿ inéiãóuäão'pàt.iut do contrato que cause qr?.ve dano à Administração ou

aô funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contrataçäo sem motivo

justificado;

Ð-äilãr"ñtar documentação falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execução do

contrato;
Ð praticar ato fraudulento na execução do contrato;,
j¡ äomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ñÍ piat¡'òar ato lesivo previsto no ar1. 50 da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013'

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes

sanções:

- advertência, quando a gravidade da inexecução no contrato não justificar a imposição de

penalidade mais grave.
- multa, nas seguintes hipóteses e graduações:
a) pelo atraso nã ã*".Jdao do objeio destä Termo, multa de 10o/o (dez por cento) sobre o

valor total Oo ooiãio ãtðrtã0", áãviOìmente atualizado, independentemente de eventual

rescisäo contraiúái, a critério Oa nOm¡nistração, nos termos do art. art' 137, l, da Lei

1413312021.
b) pela rescisäo unilateral no contrato pelo Fornecedor, sem just.a. causa' o que

caracterizar¿ oescumöär"Àtototarãa our¡gäção assumida, multa de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente_ atualizado;

c) pelo Oescumprimeñió Ort demã¡s condições- fixadas no Edital e no contrato e não

abrangida pelas' alíneas anteriores, multa Oé t OV9 (dez por cento) sobre o valor total do

objeto ofertado, para cada 
"u"nio, 

áevidamente .atuàlizado, independentemente de

eventual rescisäo ããntrrtrái ate o tinìite de 30% (trinta por cento) do valor total do objeto

ofertado,

11.3. A aplicaçäo das sanções previstas neste contrato näo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação oe reparãðão iñtågial 
'do daÃo causado ao Contratante (art. 156. S9o' da Lei no

S8o, da Lei no 14.133, de 2021).

CNpJ: 75.771 .2O4lOOOl-2i - Praça d. C"fêJ2 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'90C)-000

Rone: þ+s¡ 3432.73gg - E-mail: licitacadoiandaiadosul.pr.eov.br
Ø



11.4.3.previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente ñó pr.rò máximo de 10 (deÐ éltaá, a contarda data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
ii.S. A åplicação dâs sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a rmpt" defesa ao Contratado, observando-se o pro_cedimento previsto no

;p"i;p"rágrafos Jå ãf. ise o" L"in" t¿ tgg, dp zozt, para as penalidades de impedimento

de.licitareco-ntratare@oneidadeparalicitaroucontratar.
ii.é: Ña aplicaçao-Oas sançOes serão considerados (art. 156, S1o, da Lei no 14.133, de

2021):
I a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
;í a imptantaðão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgäos de controle'
11.7. Os atos pt"uir"tòr como infraçöes administrativas na Leino.14.1?3' de202.1r-9u 9m
outras leis de f¡iitaçOés ã contratos da Administraçäo Pública que também qejam tipificados

como atos lesivos riã lei n" tz.g¿0 , serãó apurados e julgados conjuntamente, nos

'".'o,autos,ooserv@taleautoridadecompetentedefinidosnareferida

i2. cLÁusuLA DÉctMA sEGUNDA- DA EXTTNçÃo coNTRATUAL (art.92. XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'
12.2. Se as oOr¡gãçõeå não foiem cumpridas no. prazo estipulado, a vigência licarâ

p.irogã0" até a céñðlusão do objeto, caso em que deverá a Administraçäo providenciar a

i'eadequação do cronograma fixado para o contrato'
12.2.L euando a não conclusäo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:- ;i iiCar¿ ete constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
Oi ò"0"rá a'Àdministraçäo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

n1edlOas admitidas em lei 'þara à coniinuidade da execução contratual.

Lei (art. 159).
ii i--pérsonalidade jurídica do Contratado poderá..ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso àJoít"¡to para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

piðu¡.ió. neste Contrato ou pàra prouocai confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

ãt"¡tor das sançöer áôircro"i à pessoa jurídica serio estendidos aos seus administradores

e iOc¡os com poderut ãé adminisiração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

i.ro .om relação de coligaçäo óu óontrole, o'e tato ou de direito, com o Contratado'

obJervados, emiodos os caõoó, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133. dç ?021).- .11.9.oContratan5(quinze)diasút.eis,contadodadatade
apiiiaçaò da sançãô, informar e manter atualizados'os dados relativos às sançöes por ela

;þiüd|t, òrt. ?¡nã' àà- proti.to.O" no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Sr.pàÀiã. iC"i.¡ e no Cad'astro Nacionalde Empresqg Pyn¡da_s (Cnep), instituídos no âmbito

do Éoder Eiecutivo Federal. (Art, 161, da Lei no 14.133, de 202.1).
il.to.Àssançõesoeimpéoìffideclaraçãodeinicloneidadepara
ticitar ou contratar rãò pàöJiué¡J Oe reabilitaçäo na forma_do art. 163 da Lei no 14.133/21 ' .

11.11. Os débitos do c'òntratado para com iAdministraçäo contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou inã"nùãçOàri não inscritos em dívida ativa, poderäo ser compensados,

toiát ou parcialmentè, òòm oå créditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratadô po-ssua.c-oT o mesmo órgao

ora contratante, na ró^ä o" lnstrução Normativä SEGESiME no 26. de 13 de abril de 2022'

PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUt
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12.4.3. lndenizaçöes e multas
12.5. A extinçäo do contrato não configura óbice Para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hiPótese emque será concedid a indenização Por meio de termo

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöe^s-nele estipYlaq?s-'.!.u

rñiãr dó prazo nerei't¡xãoó, por algum dos motivos þrevistos no aúiso 137 daLei lo 14'133121,

Oèm com'o amigavelmente,'asse!'urados o contraditório e a amplg defesa'

1r,.i.a: Ñestaîipótesé, aþlicamise também os q$iqqs. 198 e 199 da nlçsma.Lei

ä.g.2. A alteraião-roð¡ri ou a modificação oaffilioaoe oudà estrutura da empresa não

eñseþr¿ a rescisão se não restringir sua óapacidade de concluir o contrato.

lZ.g.Z.¡ Se a operação implicãr mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'
i2.4. O termo de resciéão, sempré que possível, será precedido:

li.l.t Balanço dos eventos contratuâis jå cumpridos ou parcialmente cumpridos;

li.l.Z. Relaçåo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13. cLÁusuLA DÉctMA TERcE¡RA - DorAçÃo oRçAMENTÁRA (art. e2. vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correräo à conta de recursos

åõpðcit¡cós consignãoói nò orç"rent'o Gerat da união âeste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

indenizatório da

DescriçãoCategoriaProj./
Ativ.órgão FuncionalFonte DescriçäoCont.

Terceiro -90.390030 2.07212.002 18.54'555 Meio Ambiente556 rceiro - PJ2.07212.002 1Meio Ambiente556 2555

da Lei no 14.133. de 2021
1s.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésc mos

se fizere m necessários, até o limite de 25% (v inte e cinco Por cento) do

o 13

do do contrato
ue näo caracterizam alteração do contrato Podem ser realizados Por

spensada a celebraçäo de termo aditivo, na form adoaÉ 136 da Lei no

77 L.2O4IOOOL-2í - Praça do Café, 22-Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacaq@i andaiadosul. pr' eov. br

1g.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprãvaçao da'Lei Oiçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

14. çLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DOS GAS9S OMISS9S (art. 92. l[]

1I.1. Os casos omissos seräo decididos pelo contratante, segundo.as disposições contidas

na Lei i" l+.lsg. ¿" ãoä, e demais norr". federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

ãs oispis¡coe-:t¡oas na Lei no 8.078, de 1990 - códiqo de Defesa do consumidor- e

normas e princípios gerais dos contratos'

r5. cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçöES

1S.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' 124 e sequintes

ou supressöes que
valor inicial atualiza
15.3. Registros q

simples apostila, di
14.133. de2Q21.

16. çLÁUSULA DÉclMA SEXTA DA FRAUDE E DA 69RRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar etazer observar, porseus

fornecedores e subcontratados, se admitioá suncontratação, o mais alto,padrão de ética

durante todo o pro"êito ãe liCitáçao, dð ðontratação e de éxecuçäo do objeto contratual'

Ëä* ot propósìtos desta cláusulá, de¡nem-se as seguintes práticas:

CNPJ: 75.
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:



A) ,'prática corrupta": oferecer, dar, receber olJ solicitar, direta ou indiretamente'

quatquer vantagem-ðor o áÚ"io ¿ä lnäli"n"iar a açäo de servidor público no processo de

licitaçäo ou na execução de contrato;
B) ,,prática trau¿ulànta": a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar

o'proòesso de licitação ou de execuçäo de contrato;

ói ;úái''cã 
"oliË'¡uá;,-"rqù.t 

air,a, ôu estabeiecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem conhec¡mentó-àe representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;.. . :

D) ,,prática 
"o"r"¡d¡u"i', 

.rrrr dano ou ameaçar causai dano, direta ou indiretamente,

àå pessoa. ou rrã propriedade, visando in1uenciar sua participaçäo em um processo

licitàtório ou afetar a execução do contrato;
lj 

- ;lratica obstrutiva,': äestruir, fàls¡f¡car, alterar ou ocultar provas em. inspeçöes ou

fazer declaraçöes falsas aos represJntantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmeni" a ãôùìáção d9 alégaçöes de prátic-a, atos cuja intenção

seja imped¡r mater¡áimãni" o 
"""r.''äo 

oó oireito dõ ó organismo financeiro multilateral

promover insPeção.
16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolsó, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

p"rËðä fi.¡ðå, inòfur¡Je declaranOo-a ineiãgíuËl, ind"finid'amente óu por pøzo determinado'

parc aoutorga Oe cóntiaios financiadot p"tä organismo,se, em qualquer momento' constatar

o envolvimento da 
"tptè.", 

diretamentåã, poi meio de.um agente,.em-práticas corruptas'

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou oOrtiri¡uæ ao participaida licitação ou da execução

um contrato financeiro pelo organismo.
16.3. Considerando ãJórópOõitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

pãrá 
"-.óniratação, 

G""rd concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmentã, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou r"ãroórro, 
-õ"iritira-qrã 

o or-ganismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicaãã.' porrãt inspeciohar o loõal de execução- do. contrato e todos os

documentos, contas-e t.bittiðt relaóionados à licitação e à execução do contrato'

17. cLÁusuLA DÉCIMA SÉrlun - PUBLICAçÃO

17.3. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçöes púbticar lÞÑôÞ1, na torñã pr"uitta no- art. 9a d?=Lqi=^14'139, ,Çe ?92i*tem
comonorespect¡voiit¡òoficiaí'nalnternêt,ematençao
2011, C/c art. 7o, $3o, inciso V. do Decreto n' 7'724' de 2012'

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

www.iandaiadosul .or.sov.br

18. cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92' S1o)

Jandaia do Sul/PR, XX de XXXXX de 2026'

18.3. Fica eleito o Foro da comarca de Jandaia do sul, para dirimir os litígios qLle

decorrerem da exeðuçãó-o"jt" Termo de contrato que näo puderem ser compostos pela

ðãÀãlriaçao, conforme art. 92. S1o. da Lei no 14'133/21'

*un ",rÆndaia 
do sut

- Benedito José PuPio -
Órgäo Gerenciador

Roni Marcio Garcia Rosse
Matricula: 3084

Gestor do Gontrato

CNPJ: 75.771.2O410OO1-25 - Praça do Café,

TESTEMUNHAS:

22 - Jandaia do

XXXXXXX

Fornecedor

Beatriz Soares Batista
Matricula: 2982

Fiscal do Contrato

Sul - PR - CEP 86.900-000

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail: licitacad¿?i andaiadosul. pr. eqv' br


